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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANb
ESTADO DO PJAlJÍ
Sccretl\rin ele Governo

~
~.~?~-----_ .._----_._---_._-----,-----_.._--------._---------,

LEI N," 377/05 DE 19 DE DEZEr>.nWO DE 2005,

Dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência
Social do Município de Floriano, do Estado do
Piaui, que altera a Lei 338/03, de conformidade
com a Legislação Federal c' adota outras
providências.

.<

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO, no uso das
al\i:);l;\ÓC~ que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou c
ele s;~:~cjon.:tC promulga a segu.nte Lei:

"jtruLO 1

AUTENT! Cl\çl\O
Cartór!o p.')C!') - l' Oi'cio

:,Esta conf9:.;rnl: íl l\liqil\..~,l. DO'1 ~,ó .
Aorlano( Pl)., ..••.(:s~d::/:::L_,_ d.~ .-.-'kC:l.'
____._._.__~~ .stL:~~"'~~~;:c::=::-~.-",
rvrr J"'r~,'",, r;, '-:"', I i,·",. - 'í:"""I'~L~ 01,..:'_\\.- •. o'. I, '"..• 0 111' ~.L~\ q

r-+-i ~..,'!' r',,-'·· L"" c t -'i', t"!:r::;=J 1:,·.1.,1[1(1, \\1'",,,,' ,li!!" - "U ),)\,iU ct

I 1 f'1;-,l"l'" ""'r,'''!ho E'r: CU"ífD!tJoÇ{í"'-'- "",)1.-;:~.•. ",1 l.~t. 1/•••.•:••• c : ,.; _.~.,;. I 1 •
••••• , ••••••.• 'I'C ••••••••
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CA,piTULO I

DO OBJETO

;"',..r·L :1:' Fica instituído TJO~; (>:rmO:i dcs(,J Lei, o !{f:gimc Próp) io de Prcvidi~i:cj;l
S:;ái! ,),,: [y'iunici.pÍo de Floriano, do Fst::.jo do l'i:1Uí, de (ji;G S~,\ 1:cí1diciúio:; (iS

~,c-vi:>:~.~:>públicos municipais efetivos, ativos c inativos, e seus dcp~~ri(k;ll(':-:

/\r-'L :IH C',-;·,· ,;,',r ':~n,lll,' •. "TliN'DO nK:PlG'VIY) f,i'''',lc'r/i n H') ')"r', \, ,rI'a ("1" r> !'I"I'C,...,lHJ. () A. ~):"\.:.!.I;,. x, ..... .x.nCl _L-.:..IJ"1 i. ~.t~~A'-.l a ,\,1 i" L.\,1,~. \"p D~~
i\'Lü,Hi,\ NO. do E::ta:h) do Piaut, nos termos do art. 7 J da Lei n" 4,320., dl.~17 de marco ,k
l :)(;4, p:1!'~'at cruicr à nova Legislação Federal (Emendas Coristitucionaiu :1" 2C de I Si i:;:/'~:8
.:~.:." ,1' de 1'.1/12/2003, Lei Federal n° 9.717 de 27/11/98, Lei Federal (1" 10,887 de
i8/0Ü!í:C:04c demais disposições legais}, que passa a reger-se pela presente lei,

~
'qt.;-

CAPÍTtlLO II

DA LEGISLAÇ,\O, SEDf~ E FORO

í~,rí.:,)'; O FUNPF - FUNDO I'REVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE
n,(>H: l,,:\ O. observada a Lr:;gisJação Federal pertinente, rcgcr-,'lc-á por esta I.el,
rcgul".l:':'í':;JS, normas, instruções e atos norrnativos, aprovados pelo seu Conselho
Dclibcr::',:'iO,

ArL 4" O FUNPF - FUNDO l'REVIDENCIÁRIO Do MllNICÍPIO DE
FLOR(/,.l\O terá como sede e foro o Município de Floriano, do Estado do Piaui, ficará
vinculado ;\ Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do Municipio de
Floriano '.~sua duração será por prazo iudctcrminarlo

............... _ __ _ ..- .._ ..- '-'_._-._.- .._-- - ._._. 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO':
l'~' ESTADODOPIAUÍ
\ - \: Q Secretaria de Governo

'0 ' AUTENTICAÇAO
; q) • C \' 'o \locl':1 - l' Oficio
'i ' ar to!, . ' O' 6

~""~,;:;..-='~_ Está CO(\:'~)!1l'3 o UI\\)!I\~ O J9[Jc1""
-""'~"'......- 7, _ de'- -... --- -------. --- ..----- _.-.--- ------------ ---.- --_ .. rIÓrTãT\v(Plr,-.: ..l::J--4.,,L'2::-- -

J~-\11 l,..~~----·-\5-'-1 ,I ~;- Roc\lJ Urna - T;;'llcliãI ,Jr"Z\I.v ,
- Tat\;",na Rocha Urna - su~st\tutac:t~.no~'iall~~_~ I/Qlnp..

CAPÍTULO UI

DOS PRINCíPIOS

Ad.5') O FUNPF -fUNDO PREVIDENCIÁRlO DO MUNICíPIO DE
FLOH.IANO obedecerá aos seguintes princípios:

1 .- Universalidade de participação dos servidores municipais efetivos, ativos c
inativos c seüs dependentes, no plano previdenciário, mediante contribuição;

I[- Caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a
participação de entidades de classe de servidores ativos e inativos, e pensionistas;

Ií1 -- J nviabilidade de criação, rnajoração ou extensão de qualquer benefício ou
serviço de scguridade social sem a correspondente fonte de custeio total;

) \' -,. Custeio da previdência social dos servidores públicos municipais do
~y'ít:nj(;pio do;: Floriano, mediante fC{;UrsOS provenientes, dentre outros, do orçamento dO(\.t-)
Municipio -: ~L,contribuição compulsória dos servidores ativos, inativos e pensionistas; t C1.)(.\Jf"OJI,

V -. Subordinação das aplicações de reservas, fundos e provisões garantidores dos
benefícios previstos iWSté1 Lx'; :'. padrões mínimos adequados de diversificação, liquidez e
segurança ccouôrnicofinaucciru c conforme estabelecido pelo CO!1seiho~/íor',etário
Nacional;

VI -. j\plic(H,;ê'I~s do:; úr.dos e provisões g3.rantidores dos beneficies p~e\fjs!(\:; nesta
Lei, além do disposto no lnciso anterior, deverão ser observadas <1:) normas ló lera is SOblC

';"'1;[0" ('.J.,. anlicacão (1'''''' r-:")'" '-'"'n~" ~ _ .~;; "' ';-.'4 : 'I. ~/...•",' . 1}"" .".,0 \' I~' 'l.· o," 'I'~"'·"'.LI!" ~..) "" "I' '~Y"'" <.,. 1.',Cf).~, ~ a. q'.ll. CSlC:,O ".lJt,ItOJ {),\ •.•.1..8011':1<:-;), •.Cydt ..S ".C I IC',ICC!I'_la

Soc:.fll~
VH-- Subordinação da constituição de reservas, [~lndo:.'~ p;ev::J·o;:'s~:,.r('!\l!d:J'(;s dos

·L·-:'\····,·~.~;.- \'" ....tos 't .•. · 't ~..j c .• 11': :(,'" • ~~\f...; ..t~;,.. f ,.\~·If·· .'~' . ','1'-~ "l r'" til'" 1I-"~ .~~,...... •/·.,.,n:l:C:O:> pre, lS OS nes a Lei a CfJ t.l.O" 'hL.aLa".' '·'1-','-( •....'-.."',... e'(\I.1 ·~"n , ...e,il .,.. ,..1- .•. 1../.<'. u,-,::' t..., .. \
h'·'",,,j,c ")S· . . /\".., ( Q Jf:('~.,I\" • ., " 'l~.•.. ). / V1/ ~ _ j ,

Vdi - Observado o disposto no art. 37, Inciso Xl da (>';-istitu:;:'f;O Federul, os
proventos da aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma ~[op(',r,;~l)c na fIlc:m-,;\
'.\ata, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, dentro em; s"sos
admitidos era Lei, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer
benefícios {Ili vantagens posteriormente Concedidos aos servidores I!Il1 atividade, inclusive
quando decorrentes da. transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu
a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da Lei;

!X - Valor mensal das aposentadorias e pensões não inferior ao menor salário
rní r. imo vigente no país;

X - Pleno acesso dos servidores às informações relativas à gestão dos órgãos
colcgiados c instâncias de decisão em que os seus interesses sejam objeto de dí.~C118.~i1()e
deliberação; .'

Xi - Registro e controle das contas dos Fundos Garantidores c provisões do
FUNPF - FUNDO PREVIDENCLÁR!O DO MUNICÍPIO DE FLORIANO de forma
distintae apartada da conta do Tesouro Municipal;

Xl l -- IZ'::gistro contábiJ individualizado das contribuições pessoais de cada servidor
e dos entes cxtatais do Município de Floriano;

. . .-_.--'- - .--- .-.--.--- -- - ..-.-- -.---- -.-.--- -._. - ---.-- -. - - ···_--···_-····-··-1··-··
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AUTENTIC/~~çAO
Cartór!o Ilocha - l' lW;Io

• '; Esl:\ CO,.I!.\jfJj.l() O (lI iUinJl Dou f6
PREFElTUHA DO I\HJNICIPI0.DE FLOH.IArioQano(l'll.LL do L2. d~p.?..s

ESTADO DO;!AlIl __ ' \'~J,Ll:~~~=___
SecretRria de Governo GE J,lrd::m:l ílocha Lima - Tabeliã

D Tatlana Roch;\ LIma - Substltu1
O Fabiano Carvalho - Esc. Ccmp.

XUl- Escrituração contábil observando as normas gerais de contabilidade aplicada
aos P,cgimes Próprios de Previdência Social, especificamente as portarias MPS n" 9) 6 de
\8/0:::'93, n° 1317 de 17/09/2003 e n? 1.768 de 22/12/200J;

XIV - Identificação e consolidação em demonstrativos financeiros e orçamentários
de lct':as as despesas fixas e variáveis com os servidores inativos e pensionistas, bem como
dos encargos incidentes sobre os proventos e pensões pagos;

XV,- Submissão às inspeções e auditorias de natureza atuarial, contábil, financeira,
orçamentária c patrirnonial;

XVI -- Contribuições dos entes estatais do Município de Floriano não poderá
exceder, a qualquer título, o dobro da contribuição dos servidores públicos;

XVII ._, Vedação de utilização dos recursos, bens, direitos e ativos para empréstimos
de qualquer natureza, inclusive aos entes estatais do Município de Floriano e aos
servidores públicos municipais c dependentes, bem como a prestação assistcncial, médica c
odontológica; e. ..'

}(Vm· .. Vedação à aplicação de recursos e ativos constituídos em titules públicos,
Cüll: C!;c~.:'ç50de títulos de emissão do Governo Federal.

CA.VÍTtJL() iv
... "

f';"~'(;ESTAO PREViDEI':CiAH.lA

Ar{, li" j\ gCS,~í) prc'ii:km;;ária d'j FW"íPF·- FVNDO PH.i'<:'v'iDENCí/tRiO DO
.~ Y":: iN~' ,..;.~~Di'A">~ J...•$ p l:j''''f'~P Y J. i' ro·· . -.; (',.. ,~, ..~,,.... .,..~f')' .x a- {....... , I .J I " ... \'\.: . !; t .• .1\-1",-Ó , X.eLf v -'.. ./1:: •. i...",.,,,cdV1..\'\ tera ~,Ja 0r,! .•• <1CIOfJ(\, ...,.1ç.aOe.~.~I~d!a(.?' t, I.OII.,a.au.,.l.IUdIJ
n indcocndcntc :,la Dr,"~r,j'li"'" j\·j"'l)·I·,i~·I'n:l! d", 1-;10";"""(' PI·),l,,,,,,·'t.", ,-,.•.•. C.'"·"·""·jl"lr; .. serviços
~_J t ~'- J';._ .I' ••1._ u I\. ...•1...•, .•)("1.. Ir, ·...1' •••.•.t ...,ll .••...•.'.J'. • Mu1!1.' ~.J'. d,J!J~ ......•.)~.1 .••-.,I.i. .•{ •.n.!,.' •.._." I ..•

cspcciaiizados de terceiros.

Art. T' Preservada a autonomia do .F~;.NF'F.. FtINDO f'RF:VHH~N(:!AIUO DO
M.lJNICÍPIO DE FLORJANO, o Regime Previdenciário a que se rcf(';'co <litigo anterior,
terá por finalidade:

:1) . estabelecer os instrumentos para a atuação, controle c !>UpCIVlSiÍO, :105 campos
prcvidcnciário, administrativo, técnico, atuarial c econômico-financeiro, observada a
iegislacão federal;

h) fixar metas:
~) :~'st;b~lecer: de modo objetivo, as responsabilidades pela execução e pelos prazos

refererif~isaos p}anos, programas, projetos e atividades a cygo do FllNPF - FlJNOO
J'HEV!.pV,NC1ARfO DO MUNIC1PIO DE FLORfANO;

d)'J';aliar desempenho, com aferição de sua eficiência c da observância dos princípios
da legalidade, legitimidade, moralidade, razoabilidade, proporcionalidadc, impcssoalidade,
cconomicidado e publicidade, e atendimentos aos preceitos constitucionais, legais,
regulamentares, estatutários e regimentais aplicáveis; e

c) formalizar outras obrigações previstas em dispositivos desta Lei e da Legislação
geral aplicável.

..:::-·...r ..
~
/- -'~'- --- _.~- '_._-----------------,._._---._ ..-_._---_. _ .•-._.__ ._----_ ..__ .. ----- _. ------.- -.'
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE FLORIANO
ESTADO DO PIAUÍ

1\ t r r c r\l T !C 1\çA o
(;"., :'-',;:1 f\()I:!'" . l' \I:(~io

r~i~:\ 1."'·'''L·~:)''~~·~:1ti !;!i:,!:~\:~:{)()1I to
.. . rI? ._ '0'/ .v·F-.'-o

Flor\JllC~(~'I):ci;?:-::;..L-..L....- LI .Ó: ~.11. - V-----
-llJ--i,~d,.[·:~-\i\~;:<~t:~;-=-:r:~~liJ-
W T:J..'t!'] f~oc;~:\ \':illa - SU\J~tltuta
O F31J\;:.S',OCarv,!iho - Esc. Comp.

Art. Y,Y OS beneficiários da pr cvidência municipal de que trata esta Lei classificam-
se em segurados c dependentes.

Secretaria de Governo

CAPÍTULO V

DOS BENEFICIÁHIOS

Art, ~j" Permanece filiado ao Regime Próprio de Previdência Social, 11a qualidade
de segurado, o servidor ativo que estiver:

1-- cedido para outro órgão ou entidade da Administração direta e indireta da
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; e

II -- afastado ou licenciado, temporariamente, do cargo efetivo sem recebimento de
subsiuio ou remuneração do Municipio. .

t<1- - ,
~.;;;.; Art. ~o O servidor efetivo requisitado da União, de Estados, do Distrito Federal ou

de outros Municípios permanece filiado aí] regime de previdência de origem.

<;;,~«~ r~ '.,
I..,~~."'\-ii\ v: ~~.

DOS SEGURADOS

Arl. i I. ~)(losegurados do RP!)S:
1··· o servidor público titular de cargo efetivo d03 órgãos dos Poderes l.xccutivo c

Lcgisl.n ivo, suas autarquias, inclusive de regime especial c fundações públicas: c
]~.. os aposentados nos cargos citados "este artigo.

~>A.V.~

§ !,. j';ca excluído de disposto ,,() caput o servidor ocupante, exclusivamente, de
cargo em comissão ciCC::::;2do em le: de ':ivrc nomeação c exoneração, bem corno ele outro
cargo temporário ou emprego público, airxla que aposentado por regime próprio de
previdência social.

§ 2, " Na hipótese de acumulação remunerada, dentro das hipóteses
constit ...cionalrnente admitidas, o servidor mencionado neste artigo será segurado
obrigatório em relação a cada um dos cargos ocupantes.

§ 3" O segurado aposentado que vier a exercer mandato eletivo federal, estadual,
distrita' ou municipal filia-se ao Regime Geral de Previdência Social na condição de
cxercen.e de mandato eletivo.

ArL 12
1 --
I 1-·
llt --
IV -.

nesta lei.

;\ perda da condição de segurado do RPPS ocorrerá nas seguintes Ilipótcsc,<;:
morre;
exoneração ou demissão;
cassação de aposentadoria ou de disponibilidade; ou
L1~lJ.de recolhimento das contribuições previdenciárias, nas hipóteses previstas

~ ....._.-.------_ .._----_ .._-------- _--------- - .._.- ""-----_._---_... .._ --<- ..--_..-
c e c (;i)55U~7J1X()I.s4 Praça Pelrônio Podela NulleS. SIN Fone (009)351S. 1lOS CEP 64 OCXHXXJ Floriano_ PI
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE FLORlANO<
ESTADO DO PIAuí ,
Scc rct ar ia de Governo 1\' ~·TLr\lTI CJ\~>'\O

l' ; . ',:::.::,;..\'~~~..',';(.i'.:;'J

. C~!::;,'."':')'~:,:," ::~f"J ~~';".;~ .~
llon)Il';\,I)'(:"(r-_ "I.('~ .. t,~ &().o,Sf

.-,,-.--.--------.----------.---.---.------.-.---- ----==-..::-·~=.::-::~~~Xlt~CCJ.),../~-----.-
SEÇÃO 11 LE5-) .J:,:,' ;.m~ hC':>,l,Lii:la - T,\~Klij

I -1";··' ['".1,. I'I")~ O',·'O-l'>'lt-._~ '::1,,·)1i:l ,·,ir.;. '. _ II :' - 0\1 ~} r t t U

DOS DEPENDENTES O fJbbno Carvéllllf) - Esc. Cornp.~.~~.- .. . ..

Ai'L 13 São bencficiários do ~tJNPF - FUNDO PREVIDENClÁRIO DO
MUNICíPIO DE :FLORIANO, na condição de dependente do segurado:

r - c cônjuge; a companheira, o companheiro, os filhos não emancipados, de
qualqucí condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidos;

!I-- os pais;
Il l - irmãos não emancipados, de: qualquer condição, menores de 21 (vinte c um)

anos ~)U inválidos;

§ 1 \I i\ dependência econômica das pessoas indicadas I~O inciso I deste artigo é
presumida c a das demais deve ser comprovada.

§ 2" i\ existência de dependente indicado em qualquer dos incisos deste artigo
exclui do direito ao beneficio os indicados nos incisos subseqüentes.

§ 3° Equiparam-se <:'03 filhos, nas condições do inciso I, mediante declaração escrita
Ci/j segurado e desde Cjue comprovada a dependência econômica o enteado (:.o menor que
cSi (:3:: sob sua i'.d.cln e não possua bens suficientes para o próprio sustento e educação.

§ '-1 •.. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada,
mantenha união estável com o segurado ÚU segurada.

~I:)r, Considera-se união estávelaquela verificada entre o homem c " mulher COj))!)

"'n;;i!"':'" :"'''I:,,'q;1:~·· T"}~ '~ii r, ....~ ~rl;1 -,• Q'""""I"~.J,,· ~:.I..' I ,,, tI' i' '( .:~ I '(, I .• " " •1.'''', .•:).1<..• " .•..•.• ,.•.1, (.u·:".J'Clu ,")!·..m -".JI,UfCS, "'''J...3,ufJQ" JU(ddJ,nldl ", UV,lrCI.HI(,., ,lU Vll.lvdS,

(l:; r':'f;!;;m~prole: Gl:1 comum, enquanto nau se separarem.
~ ~;' Cj companheiro ou companheira homossexual de servidor ou scvidora poderá

. . ".. , 1 d daa união esté 1 dln~c.'.:;r:iro ro: ::0:: (~cpi;nceil'.'~s(CS e que comprova a a uruao cstavcl, cnncorren 0, pala
[ir:'·; !i,.: r>'·:\:;;íu po:: ,;;;>~e c de ?t:x!!io-r'x:1usã~), com os dependentes previstos no inciso 1.

i~;;. i'i ,;\ pelu" (~.\ (i1:·>jiddc de dependente, para os íins do RPPS, ocorre:
I -- [)Jra o cônjuge: .
ti) pda .SC[1c:.[flÇ;'lO judicial ou di'VOic,lU, enquanto não lhe for assegurada a prestação de

:-1\ill~~l~~().~·,C~~,

b) pela anulação do casamento.
) I -- Para o companheiro ÜU companheira, pela cessação da união estável com 6

segurado, (;1) enquanto 111U lh:, fer assegurada a prestação de alimento;
IU-- Para o filho e :) ir.não de qualquer condição, ao completarem vinte e um anos

de idade, salve se inválidos ou pela emancipação, ainda que inválido, cxccto.ncste caso, se
a emancipação for decorrente de colação de grau denlitiw em CUf:lO de ensino superior, c

J V - Para os dependentes em geral:
a) pela cessação da invalidez ou da dependência econômica;
b) pela morte.

SEçAoIIl

DAS INSCHIÇÕES

-- .-.. -.------ ---------.- ..-----.- ...-.--.-----.----2---.-._
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Secretaria de Governo

Art. 15 A inscrição do segurado é automática e ocorre quando da invcstidura no
cargo

ArL 16 incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, que poderão
promovê-Ia se ele falecer sem tê-Ia efetuado.

~i1 n A inscrição de dependente inválido requer sempre a comprovação desta
condição por inspeção médica.

§ 2 o 1\-:; informações referentes aos dependentes deverão ser comprovadas
dOCUI~1e!1ta!mente.

§ 3 o A perda da condição
inscrição de seus dependentes,

el!,' segurado implica o automático cancelamento da

CAPi-fULO VI

DOS m·.::.rn~l.•'iCtOS

Ar1. 17 Os benefícios previstos na presente Lt:'! consistem em:
quanto eos segurados:

aposentadoria por invalidcz ;
~)i1';.'cn!.adoria voiuntária por idade;

~,.~.

. i\Ur Er'.~T:C/\ç/\C)

,,:;:~ ;::';:,~~;~,:,:,,:~'.:.~::':"..~'2• {,J
,.1. • , ....,
\'!.'. {lJ.J I' -, r • "

~·-CI·-:··I:'~.;·.,!.,.,··~:::~:'::-~.-~,::~'!."i 1 \éU, .. I., I .•..•~., .. :. ~., •• !" .. ,.J\.I.: ••.!lUl,'

[..,:::,:, r,·"""·" , ". r,. c' ,., '.-J ',{ll,J>;·.) 'JdV,!I,',.) ., L,·L" ·:.J;llíJ,

-\
\..,'

h)

':: J

··")('~\··,,,··:!(jn-;~ ,,(,,'.,,">1:",./' .• /1"'1· Ir'i)11'<1 .Jc.. C.'·'!')·!I··l·íl'I'·I·':i'\·)'
f~l~ .l.: ... ,lc.u -s» .1'.•• I ,~t.ll .•~"ua ",'\) \..•.,,, '~/'" ti\i \.1 . I ~ ,. •

;·~POSL-r.I·~d.do ria ~-:Grnpu1~;órj.::t;
;ir:;r:-sent:{C!o!'ia especial do professor;
auxilio-doença;
,':ho;,o anual;
s,::lário C:il:lí!ia; e
~:.:l.I2rt;.} maternidade.

'....:;
tI..'
e,)
~!'~

J':

I! .. quanto ac~:;dependentes:
~l) pensão por morte;
h) auxilio-reclusão: e
c)" abono anual.

SEÇÃO I

DA APOSENTAOORIA ,POR INVALlOEZ

Art. J 8 A aposentadoria por invalidez será con~dida ao segurado que for,
considerado incapaz dereadaptação e ser-ihe-á paga enquanto permanecer nessa condição.

1- aposentadoria por invalidez será precedida de auxílio doença sendo os
prevemos:

a) integrais, quando decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou
doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da. lei;

. -- ._- - .. _- -._-- ._-_._.__ .- ---_ ..-.--_. ---_._----- - -- -- -- - -.- .._-_._-_ ...----- '..-- - ._----_ ..._.
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b) proporcionais ao tempo de contribuição, quando .a invalidez permanente do
segurada não se enquadrar nas condições especificadas na alinea anterior.

11.- Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercício do cargo, que' se
relacione, direta ou indiretamente, com as atribuições deste, provocando lesão corporal ou
perturbação funcional que cause a perda ou redução, permanente 011 temporária, da
capacidade para o trabalho;

11 I ... Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta Lei:
a) o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única: haja

contr.buído diretamente para a redução ou perda da sua capacidade para o trabalho,
ou produzido lesão que exija atenção médica para sua recuperação.

tV .- o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, c:1il
conscqüôncia de:

a) ::-.tod'-,: agrcs.~f,a, sabotagem ou terrorisrno praticado por terceiro ou companheiro de
scrvrço;

b) ato de imprudência, óc j:.~;glig(incia ou de imperícia de terceiro ou de companheiro
de serviço;

c) dcsabameu •.'), >13QdZ:Ç20, ir'r:'.~rt;Jio'.;;OlJtf0S fortuitos ou dcêorrentes de força maior.

y .- o acidente 50:;'1,:,\· p.sln s:~g..::utd-::ainda que FJ~a do local e horário de serviço:
a) na execução de ordem "w •.-:- "";.>'; '.2(1'1 ('O servico relacionado '1" caruo:I . •. •.• ~•.•j •• .' ••••• ~.~1 1.",·~.",1 ....• ;"·.." •. .1, .. ) ••..••." s: .; ,"I,,~ ~'.' (,' •....•• ,

h) na prestação espontânea de )Jil/<1 lhe evit::;. . . , .fiu():....lucr ser: ...ico ao D1LU11CJp~f)

111'/';1.11'"0 ()!I proporcionar ')",,"," ;;,f), ~''J .t..I. .' ~..... I (.\ )-- 1.... •• "It. .

c) i.:n1 viagem a serviço, inclusive para estudo quzndo financiado p.::ie: mumcipro
dCij~.I(; de seus planos para melho,' capacitação da [nrto-dc<il.'í;-i índq:;cm:lc:n~(:!Tli;:r,t,::
de-meio de locomoção utilizado, inclusive veicule de [,ropnro,uk du :;-::g'.lri~d(i;e

(;) 110 percurso da r('t~i(iência rara o 10('.31 de trabalho ou dc:'.te para (l.quda, cj'.!,,1qw:.\
nu>::5,;;a o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado.

c) l1\~:; pcriodos destinados a refeição ou descanso, ou pcr ocasião da satisfação de
outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou durante este. o servidor I~

considerado no exercício do cargo.

:~ I " .0 valor do beneficie da aposentadoria por invalidez será calculado com base
!l,; remuneração do servidor, sobre as quais tenha havido incidência de contribuição
i)fcvid'.:rociiria.. .... J ~i
t § 2:> Para o cálculo de prcvcntos proporcionais a que se refere a alínea "b" deste;"
artigo. seu valor corrcsponderá a 1/35 (um trinta e cinco avos) da totalidade da ~.
remuneração ido servidor na data da concessão do beneficio, por ano completo de
contribuição, se homem, e 1/30 (um trinta avos), se mulher.

§ 3 " Considera-se doença grave, contagiosa ou incurável, para fins do disposto
neste artigo, ·tuberculose ativa, alienação mental, neop/asia maligna, hanscníasc, esclcrosc
múltipla, paralisia irreversivel e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,
cspondiloartrosc anquilosante, ncfropatia grave, estados avançados de Pagct (ostcitc
dcformantc), sindrornc de imunodeficiência adquirida (AIDS). Considera-se também corno:
doença grave, a cegueira total, de ambos os olhos, desde que caracterizada após o ingresso;

, 'I ~ ..tI

l
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no serviço público, para os entes estatais do Município de lloriano, além de outras que a
Lei assim definir.

S 4 o A aposentadoria prevista no caput deste at ligo só será concedida após a
comprovação da invalidez do segurado, mediautepericia realizada por junta módica ..

§ 5 o Em caso de doença que impuser :afastamcnto compulsório, com base em
laudo conclusivo da medicina especializada, ratificado pela junta médica. a aposentadoria
por invalidcz indcpcndcr á de auxilio-doença e será devida a partir da publicação do ato de
~U(! concessão. . ('
::).;)~ -.J..;.~r

(1 -,;, 'ri..
r). J';' , "V

·Ir'-.... \-;.,.,.

SEçAo II

DA APOSENTADORL\. VOLlJNTARIA POR IDAl)\<:

,':.5'1. l'J o segurado, servidor público que ingressou n» c:;:go detivo até :\ I de
i\;,~.:~:'lhç,(\('.2003, poderá S~ aposentar por idade, voluntariamente, com provemos
i"".)p~~rc;'Jnai~~ ao tempo de contribuição, desde que atenda às s~i,;uill\C:'; condições e
rc:.;t:;-';:'; •.:,;: r,.i 'I imo s eu mu Ia ti vamcn: ~~:

('.) (SCSS\~fi1.;: c cinco) anos de idade, ~;t;h:,tnCI1I. e6C' (sc~;!;<'.;:\,·j~;;1;()!;de idade, se
;-~jh·.;·~·~":(.

1!~,';:;;'~(l,.:i;:;:::;:~(~::i;:!.:~::;:':1~~~~:.13a~.~~~l~~~;s;~I~'::c~~~j~XCrCk;nnc :,CTV~V,' :/lbli~>);; " vcinco) an ..)S

«. 'l' ~l i
~.~1 '.' I l., 'J'C"C"'üS da "'r'()'cnl"('Ol i'l v";Í1lI'I'íri'-\ l"'" ;(' ..(li• ,"";~:n ('t"';\ 'li·~;l;f·' :'l r 0:xv ""' n:.~: .\ ." ..• ' t l • ., ."'" ••.•• (,.... (\.J - .t •• ~, •• t .' -; • tu. ! " .v.. . '...... '!"'( .. '.' ....'.... 't1)~"J-.\lt~ t)

1/35 (um tr;íll<~ ,~ CII;,:(' aV:JSr se nomcm c liJO (ore. ~J·m!<l,U('í:~; ~:.: r,iul;;:::! 1,0:- ·éH:() '- ~~""i-
r • • ". • •• : .,' " • ,.' , _ ' • 01.. Ao ti -

I'C'l\;t)',"I(l de '~C\'11n[lU'{'''1r, previdcriciària tr~.'lrl\:' ·'err'·' f ...•·:';.~f' '1 \·~llt··;'."">.,.,.v' !i11T·:-·r:'í· ....1n dc' C·l··!)f"\ ~•.....11.1.1 '- _.. , .....•..1 .•. ~,,( •.J., •••..•• J.I( •. '-, ••..•••i.. \.J~ \.l •.J, ••.. _ c.\. ~.I .. _,l •.t· .••• ,_ ••• ~.".• ,.,,.( •. ~' .; .(~.~ •.J

·.~nl··I· r·, -~ ~"' 1 :~-r O'"")n- ••,.S t' -1· -\;.'..!",hO c,,, "jdIJ se uara a "I.,US· ..rua: cria.
~:i1, " O~ servidores efetivados até 3! de dezc.nbro d~":.uY,;3 t.·.':<ic o:";~.H!)Vcnt\J:; (1::;

"pos:~;it3.:::\)rias, concedidas conforme esse artigo, revistos na ;.,(;:;'.:~] ()iI>p~,rçã() ~ na
rn'::!;I~l<l.U;ltn, sempre que modificar a remuneração dos servidores c.n ?~.;'/:d?dc.
j 3 •. Para aqueles servidores efetivados após 31 de ccz~~mhü ".\:'l()lJ3. (i calculo

dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, será feito considerando as
remunerações utilizadas como base •. para as contribuições "de servidor ao fundo
j'icvic\cnci:íri6 do Município de Floriano, na forma da lei, e serão reajustados na mesma
data em que ocorrer o reajuste do RGPS para a manutenção do valor real.

§ ,i o O valor do provento calculado na forma dos parágrafos anteriores não
POdCífl'J ser superior a 100% (cem por cento) da última remuneração, sobre a qual incidiu a
contribuição prcviricnciária para o FIJNPF - FUNDO PHF:VIDENC1ÁfUO 1)0
!\J~J)\'JCiPIO DE FLORJANO, no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria.

SEçAo rn

DA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃÜ

__ o .- .,. --.----. __ • •••• • •• __ •• - •••• _. 0-_ •• - ••. •.•. _ ~_ ••••• •• __
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PREFEITURA DO MUNICIPI0.DE FLORlAN1Q\":·.·. ;;"J~;l ,. !' i,·'·.-' I,.;;.: r:~ .
ESTADO DO PIAUI J'ir.<·;I,,(I';:./). l:/..L..I~~~{~\-.:::.L
Secretaria de Governo IV ~ " L-

i}: .'.:.\i:~L :~-~" i,~:;~.:~~.~:~-"·
l. ..,\ : : ,. ::.".1;\ - ,.,!.\J.,oI!,JI;)

..-.- ..-..-------.------------ ..-- --.- --..--- -- -..-.---. - - -{·~·J-I-:';·;..ir·;·L;...,iT~O .. r~·,c.G())I~V·
Art. lU O segurado, servidor público titular de cargo efetivo, poderá sc aposentar,
voluntariamente, com provemos integrais, desde que atenda às seguintes condições e
requisitos miuimos cumulativamente:

[ .. 60 (sessenta anos) de idade c 3) (trinta e cinco) anos de contribuição, se
homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade c 30 (trinta) anos de contribuição, se
mulher; c ,

11·.. tempo mínimo de 10 (dez) anos de exercício no serviço público e ~ (cinco) anos
no C.l:gD efetivo em (jue se dará a aposcntadoiia

\'",
j A rt, 2! O servidor que ingressou regularmente em cargo clcti vo na ad mini stração

pública ató 16 de dezembro de 1993, poderá optar pela.aposentadoria, voluntária, COIll

pr ovcníos integrais, quando cumulativamente:
I contar com 53 (cinqüenta e três) anos ou mais de idade, se homem, e 48

(lju;~r'::'J;la c oito) anos de idade, ~.Cmulher;
II .. tiver 5 (cinco) anos ou mais de efetivo exercício no cargo em que se dará a

:!l)U:;~li[;JdoíJa; C

III contar com tempo de contribuição prcvidcnciária igual, 110 mínimo, à sorna
de:

a .l:- (li inta e cinco) anos, se homem, c 30 (trinta) anos, se mulher; c
b um per.odo adicional de contribuição equivalente a, r:;~;mínimo, 20'Yo (vinte por'

c.C!":,':j) do tempo de contribuição que, no dia i6 de dezembro de 19S13, faltava para atingir o.
;:,:ii:c ">:: ter;l!'u constante da alínea "a" anterior. .~

1';II';ÍgnÜ'u única. Os provemos do servidor de que traia esse iHli.:;o fl;í() podcriiq sei
superior a !OO'~';,(cem por cento) da última remuneração no Wirgo efetivo, c o reajuste dai-
se-i: 1I:1mesma proporção c na mesma (;a1:;\ :,c;npr-8 (P.!C se mediric:\r :\ remuneração tios

~crvidurcs em atividade.

Art. 27.. O segurado de que trata o artigo anterior poderá optar pela aposentadoria
voluntária, com provemos proporcionais, 'quando cumulativamente:

I contar com 53 (cinqüenta c três) anos ou mais de idade, se homem, e '18
(qll(I~CtltZl c oito) anos ou mais de idade, S(~ mulher;

11·· tiver 5 (cinco) anos ou mais de efetivo exercício 110 cargo em que se dará (J

aposentadoria;
111-- contar com tempo de contribuição prcvidenciár ia igual, no rninimo, à soma de

<1) 30 (trinta) anos, se homem, c 25 (vinte e cinco) ;\fIOS, se mulher: c
iJ) U~)) período adicional de contribuição equivalente a, no mínimo, 1/1)% (cI'Ji11cnla pOI

cento) do tempo de contribuição que, 110 dia 16 de dezembro ele !9<JR, faltava para atingir ()
limite de tempo constante na alínea "a" anterior.

§ I" O provento da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, será
equivalente a 70% (setenta por cento) do valor que o segurado poderia obter se aposentasse
com provemos integrais, acrescido de 5% (cinco por cento) por ano completo de
contribuição que supere a soma a que se refere o inciso 111 do artigo anterior, até o limite
de 1OO~·;,(cem por cento); ,

=:....
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO::t·,;;" 1;<.',;1',1 : t : '\"j

. .' L~'," r:ül '«Ó mo II (11'<'111,-,1. [)J'l-+~
" ESTADO DO PIAUI FIOriJ:~~,(íC'I).,;2'~.I.(k~.I-.:i,_IIn ~t/tL~,.

Secretaria de Governo _= '-'--'-',--.~'t~.i.}~~º~-~-,-=-
["'ri )"' ,:.. ", r_li~., .. I 'Ir"~ 'r~''''I'I~

:~'j -, ~ L:."':'<""',":·"":"·', .. -roli'-"
-J' II 1 [J 1,.,,,,,, i,». i . '11'11 C"1'!l"tltlltJ~:;:-;.:;~~ ::.:...--:- I~:·.~ ,.' : .. .J~.l:._ •.. 1\, - 1...' j ...>

---.~'=:-=-'---/--'----------.-'----,--------------------- G--r-,::.:;~i',.} C~:';\:1ho--;[sc, Cornp.- ~ / ,~i2" o reà~te dar-se-à na mesma.proporção e na mesma data, sempre que se
modificar a rcmuTlCra.,ção d~~-.2,,·;oore~ em atividade. C tu..-\LnC,-, \. s.)
ArL :D O servidor que ingressou regularmente em cargo efetivo na Administração
Pública até 1G de dezembro de 1998, poderá optar pela aposentadoria voluntária, quando
cumulativamente: ,

I -, contar com 53 (cinqüenta c três) ano~611 m~i:; de idade, se homem, e 48
(quarcula c oito) anos ou mais de idade, se mulher;

11 -- tiver 5 (cinco) anos ou mais de efetivo exercício no cargo em que se dará a
aposentadoria; e /'

m -- contar com tempo de ccn'ribuição prcvidenciária igual, no mínimo, à soma de:
(A)V... 35 (trinta e cinco) anos, se homem, c 30 (trinta) anos, se mulher; e
\.2jV ..- um período adicional de c-gf.lttibuiç.ão equivalente a, no mínimo, 20% (vinte por
v!r~tO~l:O~p.mpode contribuição que, no dia 16 de dezembro de 1998, faltava para atingir o
lirnií-: ~k tempo constante da alínea "a" anterior.

1;,
\(~

~§ ! n () servidor de que trata o caput deste artigo que cumprir as exigências para
aposentadoria na forma acima, tcr& os seus provemos de inatividade reduz.idos para cada
ano antecipado em relação aos limites de idade. estabelecidos pelo art. 40, ~ 1°, lll, a, c § 5°
d,1 Constituição Federal, na SEguinte proporção:

r -. três inteiros c c:f1CÓdl;~::,if;:<')~p'x cento, para aquele que completar as exigências
j),li:l :J['o.<;cnl:ldoria na fG:Tna (~'Jcaput até 31 de dezembro de 2005.

",_ 1 i .' '.:iIJCú par ccntc, para aquele que completaras exigências para jll}(J~;(,:Ilt<j(j()ria na
J"':: ::~,.,;."" ,J(, c:.~,'ui' .! -p, ),',-j:" ,~" j'" de janeiro de "006)\" "" .•.•...11 ./". 1.1 .l," _ (. . •..•..•.•' '............. J. 1.1".,....... k .

;-\,-{/ ~§ í" 1><1:, ,!, ? _(Ú:L~(I dessa :lpos,<;nta~oria aplica-se a média ariune: ica simples das
~ nliilü:'(;S contribuições cfetuadas a partir de Julhol2.004;
J " (> () , "I -":..:'~ /', '- (cajíJ~í.e CJ3' .: ..r:.-;' '~~l. rncs.na c,,'li,t crn que OCO,Te! IJ reajuste do RGPS desde

") ti uc 1~1Ja rnanu :~c~:\....ao CC! "'/iHGr r~(,:L
(,
,,/

\~~~\
'-'•.....

Art. 24. O servidor que ingressou regularmente em cargo efetivo na administração
pública até 31 de dezembro de 2003, poderá se aposentar, voluntariamente, com provemos
integrais, desde que atenda às seguintes condições c requisitos mínimos cumulativamente:

1-- 60 (sessenta <:'G'Js) de idade, se hGrn~i11, e S5 (cinqüenta e cinco) anos de
idade, se mulher;

ll- 35 (trinta c cinco) anos J.;; contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de
contribuição, se mulher;

11r -, 7.0 (vinte anos) de efetivo exercício no serviço público; e
IV, !() (dez) anos de carreira c 5 (cinco) anos de derivo exercício 1!() c;trgo c/ti

que se ,~Jcra aposentadoria.

§ I " Os provcntos das aposentadorias concedidas, conforme o caput deste artigo,
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a
remuneração dos servidores em atividade, tendo como teto de beneficio a última
remuneração do cargo efetivo, na forma da lei, observado o disposto no artigo 37, XI, da
Constituição. Federal.
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Art. 25 O servidor que ingressou regularmente em cargo efetivo na administração
p!:1blica a partir de 3 I de dezembro de 2003, poderá se aposentar, voluntariamente, desde
que atenda 8.S seguintes condições e requisitos mínimos cumulativamente:

1-- (,0 (sessenta anos) de idade, se homem, e 55 (cinqüenta.e.cinco) anos de idade,
se 11\\1 U:er;

1I- 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homeni, e 30 (trinta) anos de
contribuição, se mulher;

Il! -- IÚ (dez) anos de carreira f~ 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que
se der a aposentadoria.

§ ! " Os provcntos das aposentadorias concedidas, conforme o caput deste artigo,
serão calculados mediante 3pliC<I~10 das maiores contribuições efetuadas a partir de julho
ele 1)<)c; e os reajustes ocorrerão na mesma data em que ocorrer o reajuste do RGPS
mantendo-se o valor real.

§ 2" As regras aplicáveis ao servidor titular de cargo efetivo que preencheu todas
,1:3 (~(,ndi<;ücs de elegibilidade estabelecidas, no Cilpui deste artigo, até 31/12/2003 serão
mantidos os direitos à última remuneração até 19/G2í2004, conforme art 3° da Emenda
(»,1sLitllciofial n" 41/2003.

(\ ~ '. AJ\ )'Jj) C) í)'()c
,~'\.te,~

J

':'VI.~, ; .,J "'JV " l>.J..
s"~~~PoI~

eU. tJ-:J -)/2{(I) :..I •
\....v~ "1tl{;.r;,
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D/I" APOSENTADOi~iA CO.MPlJLSO.RrA

:\;,(. F) O segurado ativo que completar -/0 (setenta) anos de i(hde';,~~tfl aposentado
""'lll\'ll';l'!'I' ";"~ll'lC '.••,... "" t ."", ~ ••. ~. ••. .

~:i j" C valor do beneficio da aposentadoria compulsória será calculado com base nos
1"'(1'/''',(0': ')i\,"nr(':r'p""!~ ';,-. ternoo de contribuicão e serão equivalentes a 1115 (um trinta e•..• , '," ~.I ' •••• i ~..(",J .-, J .\........•(. ,J •• ' J'- •. ) _,. ~.... . ,.) ~ .• t.... " \. _ • _ ,

C:!1C0 avos), se homem, e 1/30 (um trinta avos), se mulher, por ano completo de
contribuição prcvidenciária.

§ 2 o O valor do prever-to, calculado na forma do parágrafo anterior, não poderá ser
superior a !OO% (cem por cento) da última remuneração, sobre a qual incidiu a
co'ntribuiçãoprevidenciária para o l"VNPF - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO'
j\'lUN~CipyO I)E FLORIANO, no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria.

SEçAo V

DA APOSENTADORIA ESPECJAL DO PROFESSOU

Ad.27 O professor segurado que comprove efetivo exercício nas [unções de
magistério na educação infantil, no ensino fundamental ou médio, terá direito à
aposentadoria especial, com provemos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as
:::cguintescvndiçõcs c requisitos mínimos:"

,/
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I· 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, se homem, e 50 (cinqüenta) anos de
idade. se mulher;

ti -- 30 (trinta) anos de contribuição na função de magistério, se homem, e 2S (vinte
e cinco] anos de contribuição na função de magistério, se mulher; e

i l't. -- 10 (dez) anos, no mínimo, de exercício na função de magistério no serviço
jJlib:i,.:u e 5 (cinco) anos no cargo efetivo, na função de magistério, em que se dará a
aposentadoria.

§ I n Considera-se para efeito do disposto nesta Lei, como efetivo cxcrcicro nas
f'.:nçi:,c:; de rnagistcrio, exclusivamente a a.ividade docente,

A!';, 28 N;, apiicação do disposto no art. 22, o segurado professor, de qualquer nível
de ensino, (FI~ até 10 de dezembro de i998, tiver ingressado, por concurso público de
provas ou de provas e títulos em cargo efetivo de magistério c que optar por se aposentar,
lerá o tempo de scr vico c;.;,::n::i~o;:I~;~essa riata contado cem acréscimo de 17% (dezcsscte
por cento), se homem, e 0'G 20% (vinte ~l\Ji cento), se mulher, desde que venha a se
aposentar exclusivamente com Q ~(;':To (k efetivo cxercicio das funções de magistério, nos
termos Jo § 1~ desse artigo.

§ 1" Os Provemos da apu:;;:.[j',l~b;'i;>, ;:~." "~;F::):"de:;te artigo serão calculado com a
;,cpliGê:Ç.<\O da média aritmética simples da:; !j)ajor\'~::: cvr:::ib~ri'~0cs de!uadRs a partir de julho
,.i.:; 1()<)4, posteriormente, aplica-se a. tcbe.a de f<::dw;;ão, conformo c § I" do ali. 22;

;'i ? " Os reajustes dar-sc-ão na ml'~ii};\ 'ifliii Cri! q\;,~ ocorrer ~) reajuste do !zC;PS,
r;' .'!;'c-r:d()-Sê o valor real.

;\~'L :~y r~arri GS servidores efetivados até 3; de 'Jex.8,Blbr\.., de 2'~iO}, atendidas as
ccnc!:\~(";c:;do ali. 23 c seus incisos, reduzindo 5 (cinco) anos no 1.el[:p;) de contribuição c
;,!"dl.: de servidor. E as provemos serão revistos na forma do ~ 1° do art. 23.1 !

l---[J 0, .~ <

.\11., Y). /\ partir de 31 de dezernbr o dç 2003 os servidores, atendendo os requisitos
do <\<l.27 e incisos, poderão se aposentar aplicando a média aritmética simples das maiores
contribuicõcs cfetuadas a partir d~ jlJlh(j/94, E os prcventos, nos termos desse artigo,
reajusí ar-se-ão na mesmadata em que OCQ,'Tcro reajuste do RGPS, mantendo o valor real.

SEÇÃO VI

DO AuxíLIO DOENÇA

Art, J i U auxilio-doença será concedido ao segurado que venha licar incapacitado
para o trabalho por prazo superior a 1,) (quinze) dias e será pago durante o per iodo em que
permanecer incapaz, ou será transformado em aposentadoria por invalidcz, a critério da
perícia médica, preferencialmente, indicado pelo FUNDO PREVIDENCIÁHIO DO
MUNICÍPIO DE FLO.RIAI~ro - FUN?f<.

P:II'ágrafo Único - O auxílio-doença, desde que preenchidos os requisitos para sua
COllCCSS30, somente será devido, a contar:

9
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I -
deste;
ll-

d" décimo sexto dia da incapacidade, quando requerida até trinta dias depois
"

do requerimento, quando requerida após O prazo previsto no inciso 1.

Ad.32 O auxílio de que trata o artigo anterior corresponderá ao salário contribuição
é]UCo s\.'J:.;íG(~0 recebia na data do afastamento e será pago mensalmente, durante o período
em que, c(jmprovadamentc, c a critério da perícia médica.

r;~I':·:;!·:t·f() Único - O valor da beneficio do primeiro e do último pagamento, após a
alta lnfi("Ç:í1. será calculado de forma a corresponder J/30 (um trinta avos), por dia de
?,f;J~:;~aíi\"::\!.'~'do valor do salário contribuição do segurado.

.
-I:'.
\.;"t~,1

A~·L33 C' segurado em percepção do auxilio-doença fica obrigado, sob pena de
sl.lsFens;;,.' ,;" ;::'::!'i':cficío, à SUb'lJeter-:;e aos exames, tratamentos, processos de readaptação
profissional t? demais pr.~t;~cdir:Y::ntos prescritos por profissional médico, preferencialmente,
. , .J: rI··' .ú' I~. Fí.: ~.;"-',;' ';' f;..q~r'l ":''i) r.,'" ~f'}~"'~'(~1A'P ~/) '">'0 r\'.'l} :\{JC~Plt) n FJlJi.,!lC1 .. \.· ! .. '-'~\J _\!.~~'.\',:.:. O"' 3..''l..:,~ . ./1"...J L.. ~·;...L:Y·L. ....;t:.Jl ..•J: ..•.\.A\ j.~".I.\ l; ..~,. _.. -1

FL01U,!~r';o.

.Ar t. 34 .~.):;ra.r!.~~_~~")..) '1:) t.qu~rL~.e) i~'ii'linçjrvs d!i~:;de F.fJ.~t::'.!·nl'.ntc·. .ncumbe aCi cntf~
estatal d..:, f\"1unicíp!\J d:~ r:;lor~1j'I,o n ,:r1C o ~eg'...iraàG (";~:)ti··/(".r \'.:nCt~t(.~do, n p~::?l~1Ien~udo
~lU;~.í: io docnç.:l.

r·· .•r -Ó. : ~\ .~i~f
;_\~.J·~//f~~{." J! ~

DO ABONO AlYUAL

ilo.rL 35 /\0 segurado OIJ dependente em gozo de beneficio de prestação (Continuada
scr;\ c:o!1Lcdido o Abono Anual.

,,,~"'-... ....
/\.d, 3(, . O Abono de que trata ojutigo anterior consiste em uma. uruca iF1l'Cch,
i?C:\ij'iaklitc ao último valor recebido a título de proventos no exercício, e será paga até o
.iia 20 (k1 ~~lê:,de dezembro do mesmo exercício . .

Pru;.\gt·,:fo Úllico - Seráobservada a proporcionalidade de 1/12 (urn doze avos) do
abono pare cada mês de beneficio efetivamente recebido, considerando-se como mês
complcfo o período igual ou superior a J 5 (quinze) dias .

.Ór,

..~,~
.ir ••

Sfi:ÇÁO vru
.....

DO SALARIO FAMÍUA

Art. 37 O salário família ser? devido ao segurado, por filho ou equiparado de
qualquer condição até quatorze anos, ou inválido de qualquer idade, mensalmente, de
acordo COII; a Medida Provisória n" 827. de 11 de maio de 2.005, no valor de:. I .

.;:~
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l -- :,$ 21,27 (vinte e um reais e vinte e sete centavos) para o servidor com
rP1lluncração mensal não superior a R$ 414,78 (qcatrcccntos e quatorzc reais e setenta c
oito centavos),

Il-- R$ 14,99 (quatcrze reais e noventa e nove centavos) para o servidor com
remuneração mensal superior a R$ 414,78 (quatrocentos e quatorzc reais e setenta c oito
centavos) e igualou inferior a R$ 623,44 (seiscentos c vinte e três reais e quarenta e quatro
centavos).

§ 1 o O direito ao beneficio de salário-família somente será adquirido a partir di\

data do requerimento, desde que preenchidos 05 requisitos para sua percepção.
§ 2 o Os valores previstos nesse artigo serão corrigidos pelos mesmos índices de

correção aplicada aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social - INSS, conforme
expressa disposição do Ministério da Previdência ..' MPAS, através de portaria editada _. ..11
anualmente. . . (]I... n/' . / . / . . /',. ()\J

~ ~1i-'< O:; valores prevjstos nesse ar':,igo S';)1a,~corrigidos pelos mesmos índices de }. -,
.. ----LI""~ b ·.fi-- , -{)' '-'/j' D .,~ . S . I lNSS / {'-, ;-{con CÇ.;l() ap icac a aos cneticios-do r<í.'.g:ln(;...l4CfR. GC Ã revtuertcra-c ocia - , ,/conlornH~r,~ 1\ l(t.<.. .• J..J.

. *- / , "-:; ,~~... /. . ~."",
expressa •.lisposiçãô de Portaria editada anríalrncníe l}&!o 1V~.m!stenod~ Previdência Social -. 7

. ./ ,

:'\'':PAS.
ü·! " U p2gamcilto do salário ..Iarnilia r~ C:':)[hiiG~cnad('. ,\ i1;-::-et;';;nL'Iç50 da certidão ele

n~(~,':~;,:,;~\LCido fiLo ou ó. íjQ,".:'..;iTle!lla\~;;1J relativa ao <:-<Ju!parado ou ;>..0invalido bem como
ii C,"i,I[EC"vaçiíCl de freqüência à escola do íil:-10 0\; equiparado.

9::; ., I,) salário-Iarnilia não se inccrpcrará "o subsidio, fi remuneração O\J ao
hcncfíc.iu) p.;',?-,':~ (~~~fl!(r..iç;c1:,>:i:G.

AI'L .3~; Quanrio C! p~~ic fi O:2.C forem s(~gur~HJt.·S nos tcrrn(J~) desta Lei, c viverem em
G\JInUrn, ambos terão d:reito ao salário-Iamilia

~
?aritgrafo Único. Em caso de divorcio, separação judicial-ou de fato dos pais, ou em

caso de abandono legalmente caracterizado, o:! pCída de pátrio poder, o salário faníilia
v\,~~;ar-\;~ser pago diretamente àquele a cujo '.:ar~~oIicar o sustento do menor.

SEÇÃO IX

DO SALÁH.!O 1\1.0\ TERt-llDADE

Ar/. J~l () salário maternidade é devido independentemente de car êucia ;-i seguI ilda
gestante, scrviriora pública efetiva, por 120 (cento e vinte) dias, com início entre 28 (vinte
e oito) dias antes do parto c a data de ocorrência deste, considerando inclusive o dia do
parto.

§ l o Em casos excepcionais, os períodos de repouso, anterior e posterior ao parto,
podem ser aumentados em mais 02 (duas) semanas, mediante inspeção médica forneci da

\s
~/~
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por médico designado pelo FllNPF - FUNDO PRKVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO
DE FLORIANO. ~

§ 2. (I Para fins de concessão do salário maternidade, considera-se parto o nascimento,
inclusive o de natimorto, mediante a apresentação da competente certidão.

§ 3 o Ocorrendo aborto não criminoso, comprovado por avaliação médica pericial,
mediante atestado fornecido por médico' credenciado pelo FUNPF. - FUNDO
PRKVXDENCrÁRIO DO MUNICíPIO DE FLOR!Al'iO, a segurada terá direito ao
salário maternidade correspondente a 02 (duas) semanas.

§ 4" A segurada servidora pública que tenha recebido salário maternidade será pago
() Abono Anual proporcional <10 período de duração do pagamento daquele beneficio.

§ ::.n Se, por ocasião da concessão ào salário maternidade, for verificado que a
segurada encontra-se em gozo de auxilio-doença, este deverá ser cessado na véspera do
inicio do referido beneficio, devendo ser comunicado à perícia médica.

§ (.,"O salário mctemid:cde dasegurada, servidora pública efetiva, consiste numa
renda mensal igual ao salário ir.tcgr:-:l.1o cargo efetivo, quando do afastamento da
<ni'ilda(k, em que se dcu a licença F,,'.~c:-niJ.,:dc. '

Sl;'.'-'; o y.l..J''T''.\. J .•.',

DA PE:NSi,ü ~'Ot-! !'-10R.TE

/\. ri. t.!') c"-~o;íí~':~k O óh;ro fie ~;::-~'/;dc:-,::;::r:1 devida a seus lkpcildcnlcs ri pcns;lil pClJ

~110l"lC, uue scra t~Jl.i:1L

! -' ,W '~~IGr da tOI.;,r,.I?Ôi:-"do<; prevc:ntc!'; GO servidor falecido, até o limite máximo
estabelecido para os beneficies do itegi,:::: G,,~,~t de Previdência Social - RGPS de que
trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso
aposentado à data do óbi;c; ou

II -.. ao valor ela wt<1iidadei:1 remuneração do servidor no cargo efetivo em que se
deu o falecimento, até o limite máximo '3~~af)c!t~cído para os beneficies do Regime Geral
ele Previdência Social - RGPS de que trata '0 art.. 201, acrescido de 70% (setenta por cento)
da parcela. excedente a este limite, caso e;;'i atividade na data do óbito.

§ I o" O valor da pensão será rateado em cotas iguais entre todos os dependentes
com di reito a pensão;

§ 2.n Sempre que um dependente perder esta qualidade, proceder-se-a a novo
cálculo e 110VO rateio do beneficio, considerados, no entanto, apenas os dependentes
reina ncsccn ics.

§ 3 " A pensão será devida a contar da dala:---
I - do óbito, quando requericJa até 30 (trinta) dias depois deste;
H·· no requerimento, quando requcrida após o prazo previsto no inciso I; ou
1Il--- . da decisão judicial, no caso de morte presumida.

Art. 4 t" . Ocorrendo o óbito do segurado, será devida a seus Dependentes-a pensão
por Il1O:1~dc valor igual. aos proventos do segurado. falecido, se inativo, ou ao valer da
aposentadoria que o segurado falecido teria direito na data do seu óbito. .

\ ~
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Se c rct a ri a U~ Governo

§ 1 li !'jo~so do segurado ativo que, na data de SCt'L•...Jalecirnelllo, não tenha
preenchido 05 requisitos para o gOLO"d{: nenhum tipo de aposentadcria prevista 11csta Lei, o
cálcu ia do valor da pensão será correspondente àquele que o segurado teria dir'6to se na
data do seu falecimento estivesse aposentado por invalidez,' nos termos do artigo 18 desta
[,ei. / \

§ 2 " I) valor da pensão será rateado-em cotas iguais entre todos os dependentes com
direito a pensão.

§ 3 li Sempre que um dependente perder esta qualidade, proceder-sc-á a novo cálculo
c novo rateio do beneficio, consideradas, no entanto, apenas os dependentes
remanescentes.

~ 4 r !\ pensão será devida a contar da dela:
I - ·:io óbito, quando requcrida ató 30 (trinta) dias depois deste;
li -- dr) requerimento, quando rcquerida após o prazo previsto no inciso I; ou
ir' -- dê: decisão judicial, no caso de morte p:eswrj.Ju.

Art. ,)2 Após seis meses de declarada judicialmente a ausência do segurado, será
concedida pensão provisória aos dependentes.

§ I" i,/ícr!i;il;l~\);"0\,.:1 ;il(;(!uivoc;:; do desaparecimento do segurado, em virtude de
;tC:;d(:i~l'~ ou catástrofe, .<;f:US dependentes farão jus à pensão provisória, sendo dispensados 2-

d(~.c.laLl~·..:Yo c o rfa:;:::~~'::X.~i;.id~;3neste artigo.
t:; 0'0 '. \l •.'I~·:;,:-:·'''!:;.- ; r •.~""..:~ \··.-..•.,·.;I,· ...• f -~. " • ..:•., d '" ,"I ';t" !'r',. "''li_ f", ~. ·".,1,) ..'- . ,.,.""-.,,.) •. ",~_,.)<.,," ...•;.l~n,o \.U .'Cõur3. 0, cc"sara ..)]CWdldl,(;r],<.; o pagdtllclI'O

, .'.... - j' I ." 1 ! f' I I .Cid vr(~"/~~(jrl~.~., :(;~:.n(:,O 08 j}é~.iCjh.1·:.nt.~~scJeSOJn~~a(i\-'S (J'~ reembolso de quarsqucr.. ....- ..
'~!U?;:'1i.>::~):::' : f'::::'.::~.~bid(l:;Jsah,\.) má fé,

SEçAo XI

DO AuxÍ.UO--n.ECLUsAo

ArL 43 Aos Dependentes do segurado detento ou recluso que não esteja em gozo de
aposentadoria ou auxilio-doença, será pago, mensalmente, enquanto perdurar esta situação,
o auxilio-reclusão de valor equivalente ao do último salário contribuição recebido do órgão
empregador, desde que este tenha sido suspenso.

§ 1 n Não será devido, em nenhuma hipótese, o pagar;nento do auxílio-reclusão aos
Dependentes do segurado que tenha recebido, como última remuneração, valor SUpCI ior il

R$ 623,44 (seiscentos e vinte e três reais c quarenta c quatro centavos), valor este que.
deverá ser corrigido pelos mesmos índices de COITCçãO aplicados aos benefícios do Regime
Geral de Previdência Social - INSS, conforme expressa disposição da Portaria MPAS n"
822, de 11 de maio de 2005.

§ 2 o Em qualquer hipótese, o auxílio-reclusão somente será devido aos dependentes
enqua nto f(~,mantida a qualidade de segurado.

~ .} o Ü auxílio-reclusão será devido a contar da data:
r - da reclusão, quando requerido até trinta dias depois desta; '\ '"),

~
T _. ~__ •
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11 -. do requerimento, quando requerido após o prazo previsto no inciso I.

SEçAo XII

DOS PRAZOS E CARÊNCIAS
,

/\ ri. 'l,~ Os prazos de cá:-ência para gozo dos benefícios previstos Iles~ei são:
J ... PC:;3 o auxilio-doença e aposentadoria p~I/inv~lidez, 12 (doze\ll~ese~) de

contribuição em favor do FUNPF·· YUNDO PRE-VID'ENCIARIO DO MUNI~PIO Dl~
FLOR1ANO, salvo sea incapacidade for decorrente.de acidente de qualquer natureza ou,
causa ;

I I""
p(~rágraf~. . bico - Não estão suj~~!,,:·;,às carências previstas neste artigo os segurádos
. . ,'- ,- " . . \'. ., . . , ' \

ClUC lfl:?,rcssar ,ate 1 J/Ld9u, (~~rl ç:U'J(! (~{et\,,'Cl, no serviço- público, no Município de
I •..._ '~.I. , \

Floru.no, c JUS respectivos dCPCf]r:C'.11tCS. I,

Art. eiS Não será exigida qualquer carência para o' percebimento do salário
;~t:\tcr;>;,jaóc, da pensão decorrente da morte; do s'::~:'ljrado, abono anual, auxílio doença,
auxilio reclusão c salário família.

c: O" r-.Ã. O v' I '~'D\.,.-,!·: .J .x r ;

j>:I,Si)lS?GS}ÇÜ;~S GERA.lS HEL.:\TiVAS A.OS BENSFic'xos

,\;'.'.':;; i:~ck 05 (cinco) anos I) prazo de decadência de todo e qualquer direito ou
:;r,ii.:) d:.' :;;;'>;;Uíado ou beneficiário p~r'J revisão do ato de concessão de beneficio, a contar
de) (;;;; pi':mciro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o
C.1S'.). de dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
;iU iT Iinist ;,uti i/O.

Par;1gr:~rO Úllico - Prescreve em 05 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter
sido pagas toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições
ou diferenças devidas pelo FUNPF. - FUNDO PREVIDENClÁRIO DO MUNICÍPIO
DE F.tORrANO, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma da
Legislação C: vil.

,\1'1. 47 Os servidores inativos e 03 pensionistas UO FVN1)F - ji'(JN DO
PP.EVIDENCIÁRI0 DO MUNICino DE FLORIANO, em gozo de bencficios na data
da publicação da Emenda Constitucional na 41, de 31 de dezembro de 2003, bem como os
alcançados pelo disposto no ali, 3° da mesma, contribuirão para o custeio deste regime
próprio de previdência, com pcrcentual igual ao estabelecido para os titulares de cargo
efetivo, \.~~ do art. 4° ~a referida Erncnd: Constitucional

r~".
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1':1rágrafo único. No período de gozo do beneficio, cabe ao ente estatal empregador
recolher a p(~rcela da contribuição a seu cargo, ao FUNPF -- FUNDO
l'REVIDE:NCIARIO DO M1JNIClPIO DE FLORlANO. A parcela devida pelo
segurado será descontada pelo FUNPF - FUNDO PREVIDENCIÁruO DO
MUNiCÍPIO DE FLORIANO quando do pagamento do beneficio.

A:-t.4S O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado a se submeter, sob
pena de suspensão do pagamento do beneficio, periodicamente a exames médicos, bem
assim a tratamentos, processos, readaptações profissionais c demais' procedimentos
prescritos por aquele serviço médico.

ArL ,~-) O beneficio será pago diretamente a quem de direito ou a procurador
consu 'u;do por mandato outorgado por instrumento público, ° qual não terá prazo superior
a 06 (seis) meses, podendo ser renovado ou revalidado.

P:\ rúgrafn Único - C p',G,;urauor deverá firmar, perante o li'UNPF - FUNDO
PREVIOF.NCIÁruO DO T\-lUNICRl>flO DE :FLORIANO, Termo de Responsabilidade,
'.w~di~ll1~eo qual se compromete a. comunicar qualquer fato que venha a determinar a pcrdr,
da qu;{~idade de procurador ou evento que possa invalidar a prccuração, principalmente a
supcrvcniêucia de óbito ou iilc,ipacid(ld(~ civil do cutorgante, sob peflll de incorrer til)

Sil.;;';:ô,cs penais cabíveis.

Afio ::;;! O hcncficio devido an ::eglif.1nO eu dependente c;'/;!lnCi,!.C: inClj';l/' ~;cr;1
p<"go ;:lC' representante legal. tutor eu CU!',}(kiT, nos termos c requisitos Ja k:gislat;.?o civil.

A.d. :5; Todo segurado, dependente ou representante iegal dq:; :llf51;;I)S, (iSSii1iUÚ os
GJ~'!tjUí;1ri:y, e torncccr á os dados e documentos exigidos pcriodi(;c:ilK'i,i(: rodo FtJ~iPF --
F\JNfYO PREVIDENcrARIO no ]\'iUNJCÍP{O' D~: FLORLV';ü, p:lía provar o
cumprimento dos requisitos necessários à obtenção dos beneflcios, ou garantir a sua
rnanutcnção.

r':\dgn\fo Unir.o O cumprimento dessa exigência é essencial para o recebimento dos
benefícios, ou sua manutenção.

•
Art. ~;2.' Sem prejuízo da exigência de apresentação de documentos hábeis,
cornpr obatórios das condições necessárias para o recebimento dos beneficies, ° FUNPF •
.FT!;\IDO· PHEVIDENCIÁR.!O DO MUNICíPIO DE FLORIANO poderá tornar
providências no sentido de comprovar ou suplementar as infonnaçõcs forncciJas

Art, 5J O FTJNPF - FUNDO PREVID.ENCIÁRio DO MUNICÍPIO DE
FLOHL\NO poderá negar qualquer reivindicação de beneficio, declará-Ia nulo ou reduzi-
10, se por dolo ou culpa, forem omitidas ou declaradas falsamente informações para a
obtenção de qualquer benefício.

AI'L 54 Podem ser descontados dos benefícios pagos aos segurados ou dependentes:

.. ~ -_ _ _-_.- - .__ .•. _ __ _-- .•.. .,.-
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L -- contribuições devidas ao FUNPF - FUNDO I'REVIDENCIÁRIO DO
M lJNICÍPIO DE FLORlANO;

II - pagamento de beneficio além do devido;
III - impostos retidos na fonte, de conformidade com a legislação aplicável;
IV-, pensão de alimentos decretada em decisão judicial;
V - outros débitos previstos em Lei e os débitos autorizados pelo servidor, desde

que aceitos pelo FUNPF - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE
FLOR/ANO.

§ 1 li :)a!vo o disposto neste artigo, o beneficio não poderá ser objeto de penhora,
arresto ou seqüestro, sendo nula de pleno direito sua venda, alienação ou cessão, ou a
constituição de qualquer ônus de que seja objeto. •

§ 2" Na hipótese do Inciso II, o desconto será feito em até 06 (seis) parcelas,
ressalvada ;1 existência de má fé, quando então não será o débito parcelado

~ 3 'ó Somente poderão ser descontados os débitos existentes a partir da concessão do
beneficio c desde que não sejam superiores ao valor do beneficio .

.'\rl. ~S Excetuada a hipótese de recolhimento indevido, não haverá restituição de
contribuições feitas ao }<'ljNPF - FUNDO J'REVHnSNCIAFJO DO i\HJNICÍPIO D E
FL(HHANO CfP h.pótcscalgume.

:\1'1. 56 ~.?:u S8r~ devido 30 segurado e/ou dependentes o percebimento cumulativo
de CjlJ;lis.,uCi' um dos l)c/;c[i,:io$ a seguir dispostos:

r - Auxilio-Doença:
i I - Aposentadoria (ir; qualr;uT espécie;
111 -- Auxilio-Reclusão;
r v - Salário maternidade.

Art. 57 Não será considerada, para efeito de contagem ern dobro para (l

apo::,Ci1lüí!rxi:>. POi- tempo de contribuição, a licença prêmio cio servidor.

ArL 58 Os provemos de aposentadoria, pensões, auxilio-doença e auxílio-reclusão,
não pOdCf30 exceder, a qualquer título, à remuneração tomada como base para a concessão
cio beneficio, sendo vedado o acréscimo de vantagens de caráter transitório à respectiva
rcmu neraç ií o

I\UTE~JTI CAGAO
C;Hiúrlu nr;r.I',~ - l ' ()(ff,i,)

r:;i.~C:JJ!J:)c.gl(~ o (Z)ri'!ÍlFI! [)()I)-11 _, I.

Flor:;lilO(f'I) .•2..2_ (J __L:._ rl~ __:!~7<~_\
'-I"~l f " \, , __-"r._..,--·.ir~,~)'-J_<::é-=:---..-·--

, r.', ~,-1 "'t" , "I ~ I" i .., .\ \',rl!:~-
(_._ .. ,: ., _.1 ....J(,n. r ' •.• _,I I.J I I; 111. - I :lc..,,-,,;a.
I '-",~;,..~l" , , """ r"I""ll'lta_~~ 1.,.:,·,':'.1 "":~;':I ~.l:dtl - \)\1 ',JI l

[ J r"':'(" Cl'" ';1" rc,. C'__ ,.l),a,IO J." .j •.. 1<" - r:~C. OlilP,

TÍTULO II

CAPITULO I

DO PLANO DE CUSTF:IO

ArL 59 J\ previdência municipal esiabelecida por esta Lei será custearia mediante
recursos de contribuições compulsórias do Município, Câmara Municipal, Autarquias,

- .._ ".----- -
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO
ESTADO DO PIAUt
Secretaria de Governo

Fundações e outros Órgãos empregadores abrangidos por esta Lei e dos segurados, bem
assim por outros recursos quc lhe forem atribuídos.

§ 1" O Plano Anual de Custeio deverá ser elaborado por Assessoria Atuaria! com
registro no lBA - Instituto Brasileiro de Atuaria.

§ 2 o A Assessoria Atuarial, ao elaborar o Plano AnU?J de Custeio, deverá projetar 2.S

reservas de forma segregada, referente aos Segurados e dependentes inativos, em data
anterior à vigência desta Lei, para efeito de registro contábil, acompanhamento c controle
de sua cobertura.

§ 3 ' Constituem também fonte de plano de custeio do RPPS as contribuições
prcvidcnciárias previstas nos incisos I, IV e VII do art. 60 incidentes sobre a abono anuai c
osvalores pagos ao segurado pelo seu vínculo funcional com o Município, em razão de
decisão judicial ou administrativa.

CAPÍ.TULO H

Dt'·.S CONTRiBUIÇÕES

/~ ~';'. 60 ~;ã0 receitas do F'U[\ Pli' PJl'1DO PRKVIDENCIÁRIO DO
l'rl;Uj'jJC.~FIO DE, FLOR1ANO.

, . r ' ," 'J • . idi 1; -, i'. ccntribuiçãc 11':C 11S2.. CC(:·;p~l:S'.lfB GCi:> scrv.uores ativos incr ira SO.)J'(; ;1

~("i~,:.i.;!dad'.~d~ salário cGn~i';G'ui:7~lCj, ;ncius~'.'::" sobre o /\:]{)~·~O!\:1Lj:jf, no pcrccntual de J f ;~/;:
(~H1Z~ p!~I" cento);

H ,- f:'ntende-se como salário contribuição o valor constituído pelo vencimento ou
subsidio •.L.:; cargo efetivo, acrescido ,Ja~: vantagens pccuniárias pertinentes cstabciccidas
em lei, dos adicionais de caráter individual , ou demais vantagens de qualquer natureza,
incorporadas ou incorporávcis, percebidas pelo segurado, exceto: A UTE NT ICJ\(;,i\o

'1) salário- r'11111'lt'a' Cn;\(lfio noci,.J' l' (11":::)
1_ 0._'<. ~ l~ ", . . ~

I' ~." [SI:1 CGII~S''''2o (lr!):,~;'\I. :_~ow;{1) marta: / 1·1 .-
. :~ (, Flori<lllC,(f'I\.r.C.r- l;;:f_ ..cz:.._ .lr' ~.:t.:..
c) ajuda de custo; ,;/ \'VJJ_' ....._0 /
d) i:.H1cllização de transporte;. --L''-.'1).1-"1' ~:7~~1·~-j~·;~;'~Yl-II"I-.~~~'l~:i;·,~I.'-.1 \..' .. \ (., 'J • I ~ ..' c , . I!.I . ~I\. ~.1

~) 3d~c~onal pela prestação serviço "·;,,tr,!,or(~infÍ.rio; (.','] T ';"''1. FJ:,':. \1;1'':: - SUl;3Iit,

() adicional noturno; r "1 1.[,;,':10 C:>'j"iJ:ilO ' Esc. CQi~1
g) adicional de insalubridade ou pelo exercício de atividade peüõsa;
11) adicional de férias;
i) auxilio alimentação;
i) outras parecias cujo caráter indcnizatório esteja definido em lei

r 11 _. o abono anual será considerado para fins contributivos, separadamente da
remuneração de contribuição relativa ao mês em que for pago;

IV - A contribuição mensal compulsória da Prefeitura, Câmara, Autarquia e
Fundações Públicas do Município no valor de I l% da folha ele pagamento dos servidores
ativos, inclusive sobre o Abono Anual;

v -- Os rendimentos e juros provenientes da aplicação dos recursos do FUNI>F _
FUNDO l'REVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO;

J"o"7
;.r

'. .... -- ." - _.- -
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PREFEITlJR.\ no MUNICíPIO DE FLORIANO [~tj"~O'~~"9!;'~' ~;i;'!il~;,I.·O~,

ESTADO DO PIAUÍ FJOrl<l,;C\Fllc/!_ ,:(_2_ ....(j1!'"
Secretaria de Governo .7.:--:.--.~~----=-

Lj) J;;ic:~udRor,;:;i Uma - T;
I ] -1··'1.,,1':) r~;,· '\" I \rl'O'\ _ I:' • .,l,___ \0'.1·\.1 ..• ".~.\ I \\ t.~ I iJ." l.~...s'\.:

_____ D-Ei~b111illJ:;':\';lnlO,:.fsc" C~

Vl·- Doações, legados e outras receitas;
VII - Contribuições mensais dos Aposentados e pensionistas de acordo com o art. 5°,

IV, acrescentado por esta lei;

a) Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas
pelo regime de que trata o inciso acima, que superem D limite máximo estabelecido
par:l os benefícios do regime geral de' previdência social de que trata o artigo 20 I
da Constituição Federal, corn.perceruual igual ao estabelecido para os servidores
titulares de cargos efetivos.

§ I" As contribuições dos servidores em atividade e as previstas no inciso IV e VII
deste Artigo serão creditadas na contado li'UNPF - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO
MUNICÍPIO DE FLORIANO até o dia dez subseqüente ao do mês de competência.

§ 1-" Sobre as contribuições mencionadas no parágrafo anterior. não creditadas na
conta Jo llUNPF .. FUNDO PREVIDENCIÁruO DO lV!UNICÍPIO DE FLORIANO,
no pr'1Z0 estabelecido, incidirão multa de 2% {dois por cento) e juros à razão de 1% (um
1]0,' C~;üto)\ao mês, calculado sobre o débito atualizado nelo IGP-M da Fundação Getúlio. .
Va;-ga~~~)U pelo índice que "vier eventualmente a substitui-lo, até a data de seu efetivo
»azaruento. sendo da responsabilidade do Conselho Deliberaiivo do 'fUN?F .. FUNDO
• •••..•• I

Y.RE'VnrKNCLÁR!O DO l\HJNICÍPIODE 'F'LORIANO a!', a':)}::s necessárias, inclusive
judiciais, se for o caso.vcara pan:mtir os recolhimentos »elos !)rIC!~Gs empregadores de que~ _ ..J t-'

traia essa lei.
§ :.;,. Os valores rr':!<Jti·.Ios às contribuições mensais defii1idas neste a.tigo serão

debitados, autornazicamente, na conta do Fundo de participação do r.hmicipio,' pelo Banco
do Brasil ou outra Instituição bancária, detentora dn conta ô;~ Fundu c;e Participação do
Município e creditada em favor do FUNPF-· F~.T,:iDO PREVlíDENCIÁIUO DO
WiUNICi:?J.o DE FLORIANO.

§ 4 " O gesto!' deverá oficiar à Instituição de crédito, ímt;:;)~;';.3;'l'~nle após a criação
.1· 1?í']';..!P'" ""UNDO PREVIDENCLÁ':RIO DO "''f ..T''·····.•.···~•• ,.,..·:~ li) L' 17. !f'.!'I1i' 4·".F"\.~O .i: _Ii~ 1.; - r. L~ 1l"i..'tJl·1l' tA ~~,_•• 11 Jr...l •• ·.'-~V.l:l.~~)I\.~'"V,

comunicando o valor das folhas de pagamento de pessoal, que servirá de base de cJl!cUJO ao
recolhimento das contribuições, fazendo constar v seu caráter irrcvogável. Inocorrcndo
nova comunicação, o recolhimento será feito com base na última informação.

§ 5 <, Se as refcridas vcontribuições não- forem creditadas até o 30" dia do mês
subseqüente ao da competência, fica o Conselho Deliberativo do FUNPF - FUNDO
})REVJDENCIÁruO DO MUNICíPIO DE FLORIANO autorizado a. promover a
retenção do valor corresp-ondente junto à Secretaria de Estado da Fazenda, a sei levado a
débito no produto da participação do município na arrecadação do Jmposto Sobre
Circulação .de Mercadorias e Serviços - ICMS.

§ 6" . O· disposto no parágrafo anterior se aplica quanto aos débitos devidos pelo
Executivo, ;'jdo Legislativo, pelas Autarquias e pelas Fundações Públicas do Município de
Floriano.

§ 7 o i\S contribuições ora previstas serão revistas no prazo máximo de 06 (seis)
meses, COIlI j realização do cálculo atuarial,

Art.61 As contribuições previdenciárias previstas no artigo anterior serão revistas e
fixadas anualmente no Plano Anual de Custeio elaborado peja assessoria atuarial

)v
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t~[:9' }lREFEJTURA DO J\'1UNICIPIO DE FLUH.li\NU '-v .•.•:.;J/.:; "~,I/;::- d~v..x,L

. ~~~_ <\ I':STADO DO PIAUí FlOrl<ll1l't' 1).,r-: --:- ~'- -: ----41\~"f('rJ S' -1-~"'-.L-'º---"---- ! 'I '~' ~4 ecretar ia de Governo --:F------ u, v.. L' -a' - 1~'oe\i";... ,.. r: - JJr ,\:l:1ê \ \(':Cdl 1m u

: o li'\ I - O T,,"I"1a \'íocl1a Lima - Substit, ~~I. .""ú. •_--==~~~~__.__. .__,.__.__~ ,_.._, Q!ablaoo Carval110- Esc. Com

contratada pelo FllNPF - FUNDOPREVIDENCLt\.RIO DO MUNICÍPIO DI':
FLORIANO.

,

§ 1" A avaliação atuarial inicial e as reavalíaçõcs atuariais serão encaminhadas ao
Ministério da Previdência Social no prazo de até trinta dias do encaminhamento do Projeto
de Lei de Diretrizes Orçamentárias do poder Lcgislativo.

§ 2 (. ~)e o segurado vier a exercer cargo em comissão, a contribuição será calculada
sobre o tolhi de vencimentos que perceberia se estivesse no exercício do seu cargo efetivo,

§ J" Se o segurado vier a exercer cargo em substituição ou função gratificada ou a
responder pelas atribuições de cargo vago, a contribuição será calculada sobre o total UC
vencimentos correspondente ao cargo efetivo do servidor. .

§ '-l" Na hipótese de acumulação permitida em Lei, a contribuição será calculada
sobre os totais de vencimemos-correspordentes aos cargos efetivos acumulados,

'(j~,., .t~.:;t.62 O servidor afastado ou licenciado do cargo, sem remuneração ou subsidio,
1 • •• f I"' fi jl)~·,uc'a contar o respectivo tempo de aír.starucnto ou iccnciamento para ms l C

aposentadoria, mediante o recolhimento das contribuições prcvidenciárias cstabclccidas
1'lO:'~;i~\:isos I e 1Y do a ri. 60.

j\~'t.. rjJ (I,~:contribuicõcs do art. (;2, serão recolhidas diretamente pelo servidor,
j·~-~ss·.d\.'~-~da::;;l::; hipóteses do J.rLigf) seguinte.

/<1 L 64 c~1'~»Jlhi!:;;(~ni~'1d::L: ::~Gt~;.r;.~~·:.:ir:\~cs.1~;-L~~j.~cisn2.J2.;~nos i/jCISOS I c IV elo ar/.
LO . rJe. rr- I •. ,....,L·:·.#.!"l(i~. r1.- ..•.. ~..-·· ..•·:..~f-· •••. , •.•. :.! ;)-,._..,.-~ 't' r- c csr ·_"ri •. "e " ..,- C\ l' .••• ~,. c, .•. c.s,JO,!. .•..t;;L' •.•" ...,í·. '>V '),6'~') c" \,,(•.:1. ,,'1 ... ~ .•• q,J':'J :":.•Vl~(). t..,lIVU ,nl cxerClclO lluS

~,~.;guil1tet:C~L)OS:

-~'.~;~..

\'CcJ ido, :;<.::111ônus, p::;-'" ,);,1:'(; \},g8:o '.lU entidade eb Ad m i i1 istracão di rcl a ou
indireta da União; dos Estados, do D:s~rit:) Federal ou dos Municipio s: c

!{ -- investido em mandato clctivo federal, :2c.'?,dual, distr iial OLi municipal, IlO~

termos do art. 38 da Constituição da República, desde que o atastamento do cargo se dê
com prejuízo da remuneração ou subsidio.

:<:..,\~..
§ !" Nn . hipótese prevista 110 inciso I quando houver opção do servidor pelo

remuneração ou subsídio do cargo efetivo, o órgão ou entidade cessionària rccolbcrá
somente.a contribuição prevista no inciso I do ar t, 60.

§ 2 " Nas hipóteses de que tratam os artigos 62 e 64, a remuneração de contribuição
corresponderá a remuneração ou subsídio relativo ao cargo de que o segurado é titular,
calculada na forma do art.60.

§ J " Nos casos dos artigo! 62 e 64, as contribuições prcvidcnciár ias pr(;Visfíl.~ !lO/{

incisos I e IV do art. 60 deverãoser recolhidas até o 100 (décimo) dia do mês subseqüente
ao da competência, prorrogando-se o vencimento para o dia útil subseqüente quando não
houver expediente bancário no dia dez.

AI·t. tiS - As contribuições a que se refere o artigo 60, I e IV desta Lei incidirão também
sobre o décimo terceiro salário (abono anual)

C G C ()3.554.()37/cxx)1-54 Praça Pelrônio Porlela Nuoes, &IN Fone (089) 3.51.5·1105 CEP 64 OCDOJJ F1ü,;o'l» .. ri
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YH,EJ'En UHA DU l\1l
'
NICUJ!O ViS FLUH.lJ\NV

ESTADO DO IJIAUi
Sccr et ar ia de Governo

"
AlI. (jti " O Prefeito do Município, o Presidente da Câmara Municipal, os Presidentes de
Autarquias e Fundações c os ordenadores de despesa serão rcsponsabilizados,
solidariamente, na forma da Lei, caso o recolhimento das contribuições dos Órgãos sob sua
responsabilidade não ocorram na data e condições desta Lei.

TiTULO !TI

C'/~píTULO 1

'i) À .lD7I."I'""'J'''I'f}A«''Oj. '"'to.,!~ jfi l' ~J _fa. ,...{'\'

!ht. (J"J o FUNPf - rUNDO IJREVIDENCIÁRJO DO ilrlUNICÍfJIO DE
FLOF,'í,\;'.;O terá a seguinte estrutura:

\ .., Conselho DcLbt~léllivo;
;J " ~::ol1sclho Fiscal; e
i! I· C;f;êncil de Picvidênci~"

!\UTENTl C/\çÀC;
CC1r'i()ri8 l,llc~\;'\ ~ 111 \jtr,'~' ..',

}=si:~r.corit>jnJ.:n (} !,,!;~\:;;';! !.1.'~,:~:\..-L,> I, / _,

~~~~~:.'.O.(:_I.),'_~:::'~::~.L~(~"~,,i;'~;<-/ ,~::,~
r .~) I',!,~""~ ri, ',,' u': ',:

tj~~~~fi'" ~~::,;";, ',:,':.~1..' li" ,J~ I~, O TI.} ..•..I".,........ "'.

DO CD:,\;,SEUIO lH~J,mVHATiVO

./\ :'~'. ·C::: () ((c;),_>:;(,~);:lib('r3Lvo do .FUj\~PF... FIUNDO PHEVTOENCIAIUO DO
!,Hl::\.'l"";;";'i'--' ~"'1;' ;:;'(:")',;;' .', ,\;"'''j '''-,r':, constiiuido de J(i; 'i (cinco) .•..••mb. os efetivos c 1.1' .•• ~~. '., '-..•...••.•.. ~..•..•• J.J \ ••• " •. 'l.....'-,)'J\. ••. ,Ã~,I., .•.... ,..\l .. ll •• ~. l~.J.~ J ",' ~.. '" i ~\J.I J I ......• -;r . .J.I.\ .) .

.n: rn:.·,j~'.)!f.) suplente para (~.~<;.:;.U~·,l.:.? s~t:er:
i ,'. dois servidores, do c!;?',;,O efetivo de quaisquer dos (:lllc~ e~~~tÍa;:; do Municir.io

de I:k'I':;'!lC" indicados pe.o ?rdi:oiL", sendo que um dck;:;, a c:i10,.lo do [',efeito, será o
Prcs;d('i'I~l:' de ~.=onsclho Dclibcrativo;

!L- ~li;~;:cr,';;'O[, do í),L!Jdro efetivo de quaisquer do, entes estatais Jo Município de
Horiano i!ldir.;Bdo~,e;G }'o;;c\ Legislativo;

111 - um scrvidür,isiü;:;U.1Dpcio Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Flor iano, sendo que" l)[j'; ,~:·l,';.:J\;;' do quadro efetivo de quaisquer dO~Jlt,es estatais elo

,h ,'" ('l' !1"'. ,I ,,1',) C:.' c- 'v"-' , ,~,I " 'Municipio; v,,\ ')r J-'/ 'J'JJ- •••... !J'i\J \ \. \,:' j" / .'\. ', »:" y ""\. ' ,
IV _.. um representante da Sociedade Civilindicado pela Ordem dos Advogados do

Brasil .. 0;\13·· Subseccão ôe F'or.ano

§ J" Os membros suplentes serão JcsÍr;!1adlJ,5 aplicando-se us Il1c.c;nl()S critérios
fixados p~~r:Ios membros efetivos,

§ 2 " Juniamcntc com os titulares c para cada um, será designado ü I (um) suplente
respectivo, que os substituirão em suas licenças e impedimentos e os sucederão em caso de
vacância, conservada sempre a vinculação da represcntatividade.

§ 3 " () mandato dos membros designados pelos Poderes Executivo e Legislativo será
de Oil (qu,~I,rq) anos, não sendo permitida sua iecondução para o mandato subseqüente

'.?7
,-/
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIJ\!1'bP,,~;~~'r~i'[:l'2~,,;l~L~L;-(l-(~
ESTADO DO PJAlJi r.)1(U -, ~
Secretaria de Governo [l) Jard ane \C~~h';lí-rnJ-=--=fab

D Iatiana Roc.h3 Lima - SUbSí
I 1 Fabiano carvaibo - Esc. Co---"--

§ 'f <) O mandato dos membros indicados pelo Sindicato dos Servidores Públicos
municiuais de Floriano c os membros representantes da Sociedade Civil será de 03 (três)
anos.

§ S" Será firmado Termo de Posse dos Conselheiros. •§ (i ,; O Conselho reunir-se-à, ordinariamente, uma vez a cada mês, com a presença
da maioria de seus membros e suas decisões serão tomadas por maioria simples de voto.

§ "I o A função de Conselheiro não será remunerada, devendo ser desempenhada no
horário compatível com o expediente normal de trabalho.

§ S :, O Conselheiro que, sem justa causa, faitar a três sessões consecutivas Oll seis
alternadas, lerá seu mandato declarado extinto.

§ ') o Os membros do Conselho Deliberativo deverão ser contribuintes ou
beneficiários do FUNPF - FUNDO })H.EVIDENCIÁRIO DO MUNICíPIO DE
FLORIANO, com exceção dos representantes da Sociedade Civil.

§ 10 O Presidente do Conselho Deliberativo do FUNPF - FUNDO
}>R:KV1DIi.:NCIARIO DO MUNICíPIO DE FLORlANO terá voz e voto de desempate
;);~S reuniões do Conselho

.~::1; 1\" deliberações do Conselho Delibcrativo serão lavradas em Livro de Atas.
~ i2 I\S convocaç.ões ordinárias c extraordinárias do Conselho Deliberativo serão

fc!tas l)or escrito.

A:-i .. i;S; l.o CGDS\2;hG. Dclibcrativo compete:
í -- Dc!ibef<Jl' sobre Regimento Interno cio .FUtlPF - FUNDO

I'l}·;'vin;;;·f';{"·;;~.P'jC, J~")R-')--(JNICI'DfO DE FL01l1AN·ü·A' •..• , ".1 ..•.••.1. \~,_ ".' ..•.r~ ...J ~'\.. jV .J ir j .;J .r\ ,

ll - Deliberar sobre as Diretrizes Gerais de atuação do FIJNPF - FUNDO
PRi~\;mENCIÁRIO DO MUN!CÍPIO DE F'LORIA.NO;

J[/ -- [-~clibcrar sobre a Nota Técnica Atuarial e o Plano Anual de Custeio,
fI,,' -- Dr~libcréir sobre o Relatório Anual da Gerencia de Previdência;
-,/ -- f.k:i\.>cr~r sobre os Balancetes Mensais, bem. como o Balanço e as (untas

:\;!tld:::; ,;n >::Nf'F - FUNDO PHIÇV!DENClAR!O DO MUNICÍPIO DE rLORIANO,
;1Dó::; ~rJ!_~ci:ldo:õpelo C~):5dJJc Fiscal c Auditor Independente;

',' ·::di;',;:ar :;cb,--:; 8. aceitação de bens e legados oferecidos ao FUl'i PF - FU NDO
pp:,"\r c',\F :.lf'í.~T?l·C·i ~JO 1'-1UNICl'"Ol'ODto' Ii'l ORlANO'.••. ·'!..•...jt'.,L.·.·J.l._lLC;i.. ..•••...•.. .L v 1. A. ..l':'" .r ,

vIl-- J)clibcrar sobre a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, bem como
a ;>_ce]t:l';;~'~'-Ie doações com encargo;

V Ill - U.::iiberac sobre a Proposta Orçamentária anual, bem como suas respectivas
alteraçõc,', elaborada pela Gerência de Previdência do FUNPF - FUNDO
PREVILEf'ICIÁRIO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO;

IX -- Funcionar como órgão de aconselhameruo à Gerência de J>lcvidência do
FlINP,F .- FUNDO PREVIDENCJf\RlO DO MUNICÍPiO HE FLOHIANO nas
questões r:or ele suscitadas;

X -- f3aixar Atos e Instruções Normativas, complementar ou csclarcccdoras c
XI -- Praticar os demais atos atribuídos por esta Lei

.-~
.• __ ..• ~. - _ .• "._ - - •. ~ - o.. • _ . _.. . . _ •.•..

C G I~ O(j554 067/00')1-54 Praça Pelr6nio Podela Nunes, SIN Fone (089) 3515- \ 105 CfOP 6~ 800-00;) Floriflno _ PI
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\l:1.-:f~~ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORtANO

~

) . . ESTAD~ DO PIAui \ TENTICACi\O

I"~~-- Secretaria de Go vcrno Ic\ !ó 'o ',"I(h" - l' Oítdo, a \ r," .' ,,\ O t.'j
o , _ Es\~ Cllr.l>y~pc O ('\ll;:Jl~ •. OU,)'

" @, !., p.orialll)(r'\)~,L-t~ UUL..6-- UM_M<.
~c.~S '.o (·\J_0~~~...:-""::,,

----- ----.--.-----------.-----.------ ..-----.------"'--=:::';:="~='--~~~' , - f:1be\
_ ~-.~ J-rrhqe [\'ílcha Umi) , .

SEÇAO II '--, T"'t."ü,.,C)'lcl'íl tur.a - Substi\
.-J í1 \(1.\\0 \,C ,

O FabIano Carvalho .. E~c, Cani
DO CONSELHO FISCAL

A rt. '!O O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros efetivos e 1 (um)
membro suplente para cada um, a saber:

I -- um servidor, do quadro efetivo de quaisquer dos entes estatais do Município de
Floriano, indicado pelo Prefeito;

íl .-- um servidor, do quadro efetivo óe quaisquer dos entes estatais du Município de
Floriano, indicado pelo Poder Lcgislativo;

HI- um servidor, do quadro efetivo de quaisquer dos entes estatais do Município'l (\(
indicado pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Floriano; (;-l{/\X.~VrL(~ :-./,,-I~.'l l!i

•• V1·C'·· ,",'. " ',.' " /:~Jl ~ ....v./, ,,,"'.1/1.)//
~ n () 1,. 1 ,. ~. , 1 r: d ' , ' I~ 1 s rnemuros sup.cntcs serso 1"~signll':.iQSapucan o-se os mesmos enterros

fixados para os membros efetivos.
§ :2,U O mandato dos membros d;::s;:.;nacos set à lb 03 (três) anos, o qual deverá

coincidir '.:0111 o do Conselho Df:'lib'?ralivo, nã« sendo permitida sua rcconducão para o
mandato subseqüente.

:~3" Juntamente com os tiiula.es r; p~"a cada um, será designado 01 (um) suplente,
.iue OS substituirão em suas Iicencas e ;!r,;':<Cii"ll~'t~tC'se·QS sucederãoem caso ele vacância,
i::)L;'~~,,/adasempre a vinculação d,~f(-pí::~;f;nU,i!'1;.:l3(:'2.

sz : Será firmado Termo de Posse (!"ç !--"', •..r."):-''';;';y-,;,., •..• ••. j • . \..' U v ...•.\.; ~.).. \. .•1...•. I'"' I••.• ' w' L •.• oJ •

.~") " () ('O,'1s;'111r) reunir-se-à OI'Cl','fl;tr;"n"."I"· '1'(1'" \1"'" :,' (','"';? l'-l'~l: 11')I"'('S com '.'.J ~ ., '-, •...•.•• l '- .u. J (1, . .u. ' •..•...1 ~'--·t.. '.. , (.... •........•. ..., •.... ,i '. ..•. ...}, •. ) •..., I "

PCSC:'Jç,: da lj1;j;(:jja de seus membros e :;U:1S decisões serão ton.ada s com Q miniino ':)C ()';:

(,J ois) vote ';
~;()".. t. função de Conselheiro Fiscal não será rell\Wli~'[(\\.b, devendo :;,;,'

c;C':(:jl·,p:?:".tlaJa no horário compativci com o expediente normal de trabalho
§ '/ " O Conselheiro ~lie, sem jl\:·;ta causa, faltar a três sessões consecutivas ou 'A~;S

;1.]~ún(,d3!),:uá seu mandato declarado extinto.
li S" () Conselho Fiscal elegerá, dentre seus membros, o seu Presidente em SU,1

, •••. :.• - .""':Ij ••••.• ~~, •., • "-":'r- ~;n/·~..,·'· ...
~n ,1"',,1,: .• cu.uac ore." •.nu, ,,,pOS d sua PCISSC.

~. 9 " O Presidente do Conselho Fiscal terá voz c voto de desempate;
§ íO Os membros do Conselho Fiscal deverão ser servidores ativos, contribuintes de

FUNPF- FUNDO PREVIDENCIÍdlIO DO MUNICÍprO DE FLORIANO.
l} " !\s deliberações do Conselho Fiscal serão lavradas em Livro de Atas.

Art. 71 Compete ao Conselho Fiscal:
1 " Acompanhar a organização dos serviços técnicos.
11" Acompanhar a execução orçamentária do FUNI'F - FUNDO

PREVIDENCIÁRIO DO MUNICíPIO DE FLORIA NO. conferindo a classificação dos
fatos c examinando a sua procedência e exatidão;

JI] - Examinar as prestações efetivadas pelo FUNPF - FUNDO
PREVIDENClÁRIO DO MUNICípIo DE FLORIANO aos servidores c dependentes c
a respectiva tomada de contas dos responsáveis;

G G c os55tD57I!XXJ1·54 Praça Petrõnio Prxlela Nunes, SM Fooe (OB9J35.15.1105 GEP 6~ 8CXHXXl Horiano _ PI
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IV - Proceder, em face dos documentes de receita e despesa, a verificação dos
balanceies mensais, os quais deverão estar instruídos com os esclarecimentos devidos, para
encaminhamento ao Conselho Deliberativo;

V - Encaminhar ao Prefeito Municipal, anualmente, até o mês de março, com o seu
parecer técnico, o relatório do exercício anterior da Gerência de Previdência, o processo de
tomada de contas, o balanço anual e o inventário a ele referente, assim como o relatório
estatístico dos benefícios prestados;

VI - Requisitar à Gerência ele Previdência c ao Presidente do Conselho Delibcrativo
as informações e diligências que julgar convenientes c necessárias ao desempenho de suas
;:l;ribui,(Õf~; c notificá-Ios para correção de irregularidades vcrificadas e exigir as
providências de regularização;

va.. Propor ao Gerente ele Previdência do FUNPF- FUNDO PREVIDENCIÁHIO
DO MtINICÜ>IO DE FLORJANO as medidas Que julgar de interesse para resguardar a

,,', , lisura e transparência da administração do mesmo'
~~ vur. Acompanhar o recolhimento mensal d~ contribuições para que sejam efctuadas

nu prazo legai c lIo!:ir'k,ll' e interceder junto ao Prctcito Municipal c demais titulares de
órgãos Ci1indos ao Sistema Municipal, na ocorrência de irregularidades, alertando-os para
os riscos r.nvolvidcs, d(':rll;;lci;~.r.Jc eexigindo as providências de regularizaçào, c adotando
as providências de r2te:ít;~1:j .ios !.rnp;)~~o~"; taxas jU:1t~J aos órgf.!o:;; c;~,Jrnp(;t;::.Et(;:) P;}f(l

rcglllat'i7;}\,ão das contribuições (:11~ :::'[(".'1:",);
IX - J'rocccíer á vcnficacão r;c" \,[1,10j:':s em dcpó:;ih' na {'~:;;),)rar;", em bancos, :;'):;

adrni;1i~,lradoft;s de carteira de inves.irner.tos ~ aksi·(,:f:t Sl~;) correção (.~ Ôr.'í1UIlC/,Ji!(].;

irrcvularidadcs constatadas c exigindo ". r'l!')i,"'í7.'''0'·~'I ':"~J" (. • ',_' •.. <.1~.. ~'\J li ~.,,' 't,: •...:.1 .U.i .• C~I~, .f\.~~ -'

.X:- Pronunciar-se sobre a alienação \.~c.bens i~i;{:\'C~~ 1,;0 r;'lJ;~f~~1~~"I~~ ~'-1-tj{'l:l)\f
"p fniT;'q;'~JCfA' ruo n/r)' !~~U;-'lTr'I'!;>~.'"1 <'1';' '~c;r .np·;,;~Y,!':",; ,.."i._",_,1o 1:.J')"',..I1 •. ;", , y\ ~ç1.. l,..~,-.· H. ~.t.... J. •.JL-..J .'; 1'-.t~.•.~J','\:"r..·,;.t< \..':

}~'I.- .'\COf11panha!' 0$ processos de concessão (.k: L-::ri'.:'.!·c~()~~, vcri f~c:~.nj':J -ua
!egiii!n i(~;:l~~0:

\.:~..,

XII -J\compé,nhar a aplicação das reservas, fundos \: píCo\'isoc:; :~:~~~"qii:~c:rc;scl(/~i

beneficios previstos nesta Lei, notadamcnte no que conccrne à observância dos critérios c:c
segurança, rentabilidade e liquidez, e de limites máximos de concentração dos n:ClII<:;j:;;C

Y·TE .. Rever as suas próprias decisões, fundamentando qualquer possível élli;::f":;?o;
XIV, Proceder os demais ates necessários à fiscalização do FUN~>F· F~JN,üO

PilEVIlC,ifL'~NCJARIO DO rVllíNlCil>IO DE FLORIANO, bem como da gestão l1:J

Regime Piópr!o eie Previdência do Município de Floriano

,P;:;.dgr~lfG Unico. Compete a todos os membros do Conselho Fiscal, individualmente,
1/ dirci",;, de c.~crcer fiscalização dos serviços do FUNPF - ,FUNDO PHEVJDENCJÁHrO
DO [yi iJ~'Í!CIPI0 DE .FLORfANO, não lhcs sendo pcnnitido envolver-se na dirC<,::~() c
administração do mesmo,

SEçAo nr
AUTENTI CAçAO
Car lór io flcrh:1 - P lHf,~io

Est:1 r;(Jnr(~4 o flli:1TI. Dou-'l-t\".,
FlorlJlllI(rl), d.2- ue!..~__,_l~(l __~3:_~

\~
r,' ,)..( "..1...'..---",

7-Il-'~~-.'::"-"_I~\c~""'Li-I;:~'~"i~/ll\;:il:"L4 ", .')1\., -•• r·I •• " ,)' (\

[J 1;;',1;111(\ F\CC:l.l i.lma • Suor,titlilí
Cl Fablano C;\I'i'Ji110 ~ [~G, Corllll

DA GERF:NCIA DE PR1~VIDllNCL\

•• _. .._. o 0.- _ ._.
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l'l:'t,l' t'.,11 Ut'.J'\.!J~ lHUl'HLll'lU.u~ l' LUlH.i\ I'HJ[sLí Conf1?C II e"i:)iniIL DO\~Q,
ES fADO DO PIAUI F1ori;1I1o(f'I)CZ::L deiZ-_ de ..kli2c
Sccrctar ia de Governo . -r- . \~~.~._

til J;lrl~3.nC ,\f)cll~ Uma - Tabclia
f:J TJ.\i~na r~G(;:\J L!rlla - Substltut

__________ .__ _ .__. ~ . D-[iibi~{lQJ::arY?:Jl1'0 - Esc. corno,

i-- Manter o serviço de protocolo, expediente, arquivo, bem como, baixar ordens de
serviço; relacionados com aspecto financeiro;

JI-- Elaborar e transcrever em livros próprios os contratos, termos, editais e
licitações;

HI -- Supervisionar o serviço de relações públicas c os de natureza interna;
IV-, Cuidar para que até o décimo dia útil de cada mês, sejam fornecidos os informes

necessários à elaboração do balancete do mês anterior;
V - Manter a contabilidade financeira, econômica e patrirnonial, em sistemas

adequados e sempre atualizados, elaborando balancetes e balanços, além de demonstrativos
das atividades econômicas deste Fundo;

VI --- Promover a arrecadação, registro e guarda de relidas c quaisquer valores devidos
ao FUN.PF - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE FLORJANO, e dar
publicidade da movimentação financeira;

VII - Elaborar orçamento anual e plurianual ':!.~ investimentos, bem como todas as
resoluções atinentes à matéria orçamentária ou financeira e Q acompanhamento da
n;~;pe('ti'o'fl execução;

V!rt - Apresentar periodicamente os quadros e dados estatisticos que permitam o
acompanhamento das tendências orçamentárias e financeiras rnra I) cxcrciciu;

IX· Providenciar a abertura de créditos <id;,~inné!i;:. ~1U2.;-:d~)L'Ju",('! necessidade,

~:(I
t~f~".tt!artornada de caixa, err, conjunto COt:1 t.: (~~rcn~f:.dr:: Pr~~vrd0n,,"",i;:\~
(~rg:arJ)z2r~ anualmente, o quadro de: t':Jrn}~(.~(~dorcs.8pi!·jt~.n(~Gsobre o mesmo e

(,"'~i'l" , ..-.I, ',~...;.-?,'\ .) .;, ai.rovacâo ri·-) l'\·'f',C:'"")·1110 L~;j·~ll"U·'\(:)":)l'l·l''''·•.,I ..•,) ),,\.." .•••.,.'- . .J '. 4'.• o:_.v (~y'("''' \"·V "o'., _...... \......, •.•.• ......-,

)'~t r· J\'1a:l~cr os s·~.r;:';{;CS fI~Jâc:c:na.~Jo:.; C::'J?1 3 ~~ql!jSj\:~c: ;C::(~ri:~;C'n!()i gU~'Hda '.J

controle, 1)Ci11 corno i~5C;.:iiz:·t:yjfJ do (.:.o;)~;q:;10 íjC r.l~ll::-ri~d,p:I7nar:d::; pI.:;3 eccíI()ínin;
Xill .. As ações tifo gsSiJO c;!'çam'~ni.:;,rj{1_ d',: ~Í1í1(',:::m:~nt() f::1c::'c.~'.;jP, :):.;icccbimcntos c

p~1galn(Lt::~~, GS assuntos rel~:t;,vo3 à ~r:.a. (',c~r:t'~';bd,:~.~.~~);;.c:~~.;.~~~.'.::;:.'~·~·linvestimentos em
conjunto corn O Gerente de l'rcYi60;'IC:ê, ','. d:-;li::··~rc','>') rc!,:", (:Ui;;c,!:".i Dciibcrativo c o
gercnciumcnto dos bem pertencentes ao F\_;I':J>~' - :'d)I;'.;?F:~>/DEj\'CrARUJ DO
]\HJi'nc5PIO DE FLORIANO, velando por sua ;.:;l;,cg~;~1:,-dê,;

XiV -. Manter controle sobre a guarda eles \l3!~)n,::, iítu:u,s e disponibilidades
financeiras e demais documentos que integram o P~~tilnÔn!,) do F L;r'i PF - FiJ [~DO
?rU~VIDENCJÁJUO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO;

XV .. Proceder a coritabilização das receitas, despesas, fundos c provisões do FUNi'F-
FeNDe' I'REVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE FLORIAi';ü dentro dos critérios
contàbc.c 5:.?-faJmentc aceitos e.expedir os balanceies mensais, o balanço anual e as demais
demonstrações contábeis;

XVJ -- Manter atualizado o cadastro dos servidores segurados ativos c inativos, c de
seus dep~;;dcn(cs. tanto da Prefeitura, da Câmara Municipal c demais órgão8 crnrrcli~d()lcs
municip.u« vinculados ao Fundo de Previdência Social do Município de Floriano,

xvrr Providenciar o cálculo da folha mensal dos beneficias <i serem pagos pelo
FUNPF FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO J\lUNICÍPIO DE FLORIANO aos
segurados c dependentes, de acordo com os dispositivos legais;

XVIlf- Responder pela exatidão das carências c demais condições cxigidas para a
concessão de quaisquer beneficias aos segurados que o requererem;

r~
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~:~ PREFEITUR\ DO MUNICÍPIO DE ~LORTANO C,lI1'\110 ".y 1\.1~I' l,Belo

nK~-'.~ . J. ESTADO DO PIAVÍ J.t< F10ri:;~~~p~~,.ILr~ljlo~n<~. ~~o~r~~C';) " Secretaria de Governo --=-.:::. . -rr~.q:~~,)---_
... ~~~ l=tí Jvrc?ílc rlocha Lima - Tab\~:J~J~ . O Ta~ialla Hocha L1ma,...-Subst
.----.-.-...--.-----.--.------ -----.- ..------ -----...-- .-.-.----.------.--.-------------------------. -.- B-fau1ano·G-arvalh o --eSC_ CoI

XlX - Proceder o atendimento (: a orientação aos segurados quanto aos seus direitos e
deveres r<ira com o FUNP~' -- FTJNHO PREVIDENCJARIO DO MlJNICÍPIO DE
FLORIANO; ..'

xx ---Procede, ao levantamento estatistico de benefícios concedidos e a conceder;
XXI - Substituir G-Gerente de ;)rcv;Clê;lcin em seus impedimentos eventuais.

Parágrafo único. É vedada 2.. utilização de cheque pelo Gerente e Assistente do
FUNPF -. FUNDO PR.h~VIDEI"ICiA~uo l)ÜJ'lHíNICÍi1IO DE FLORJANO, para
movin.cntacão da conta do Fundo Previdcnciário .

Art, 75 - O FUNPF - :dJNDO rRE'VIDENCrARIO DO 1\1UNICÍPIO De
FLOIUANO, para a execução de seus serviços, terá pessoal requisitado da
municipalidaric, dentre os seus servidores, os quais serão colocados à SU;\ disposição com
todos os SCllS direitos c vantagens asseguradas, garuntias e deveres previstos em Lei.

1.-' r.~'" ..ri ~ f-~ ";f Vo r-.«:» 1

. -
D ASD i:~i'(i:; XÇO ~·'·''';G,F::'~/.!: :;:~;) /\, i\ D r\l rN I STP.A ÇAO

Al".. ';":. 0:-; membros ri..~p.(T::(;I';.'~,!lte::; ·.-;r~:~(:;\;çnüs órgi:iu~; colegiados da Estrutura
,·.,-1,·.,:.•·.-,-.,;,·, d vfl~rlH;' V'T7"'-;Ir', '}~I:"";';--'Fl'-,'C>'/l;T) ")n i\ff "I("PI'- l)II':',-.;,,1:, : -,\C. /,. C;'[ !_1~!.; .••.. L ,\;vC ~ .•:\ •...., .l\.J .. .II.·; ~l.,1j. .Po__.( I ~.Y J _ JJ"i /1 \) A •. ,

I~;·i:f'.ilt.::'-:'.:...:;-.~J1iiO P()(j'Cj-:-"I'; '''''''Il'Ii~:::-r "",r.'n~ '1\) Ft·'·:;J,) '11i"',',"() '~'IC ;'1'!;("" 1")5 r·.~I-" l')r"';;()". j,...... '.." ..• ,....... .. :" . ".... • I .-' .r : I. ,'._~" ._....:";....... r. '-IL' I. \..., • .......; .. J v, \ j I,. . )! t. .....t. \.~'. ',(} n: ):,(;,1

·Ji{e;~c:n:::'.,~:.: i>:);' dir";~.'fj;·~.:.C.')E_:';i.':::.; ,!i·,~,t.!n.icq;~.:::eu ê,tI~Jd:jdt":~ .

.':.;t" { __.·i~() "V

DO~; A"rt_-Y; i\!:Jnll,i/~.Ti V\.):3

ArL'77 O Conselho Deliberativo, ~.or SUíI iniciativa ou solicitação da Gerência de
Previdência ou do Conselho Fiscal, deliberará quanto à emissão de instruções e normas
opcraciouais em atos norrnativos.

Par(lgra[o Único - Os atos norrnativos serão cnutidos sobre assuntos omissos em Lei,
ou em complemento com o objetivo de esclarecer.

TiTULO IV

CAPiTULO I

DO PATRIMÔNiO E·DO EXERClCIO SOCIAL

""'-y--... --_._ " _-_ .•.__ .__ ...• - --,----- ----- _----_ _-_ .._ _--_._--- .. '---- -_ ..-------_ -- -_._ ---._-.-
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FLORIANCl:s\3 C('il~~C o ori;jinat D()\~, '1

ESTADO DO PJA1Ji nOlÍano(rl)t:..!~ cJr/7L._ ele ....!:1Z!::-:.
Secretaria de Governo - '\~0.J_} h:-/'D,,""_~ :-:-

, [lj Ja~ocha Lima - rabcha
D Tatlana Rocha Lima - Substttuti

____.. ,. . .. , . 0- fabJ!lJ)~LÇ_~ho - Esc. Cornp.

Art. 7ft O patrimônio do FlJNPF - FUNDO PREVIDENCrÁRIO DO
1\1UNIC~PIO DEFLORlANO será autônomo, livre,desvinculado de qualquer outra
entidadeeu ente municipal e constituído de:

I - contribuições compulsórias do Município (Prefeitura e Câmara) e demais
órgãos empregadores de que trata esta Lei; dos segurados e pensionistas, conforme
disposto, no artigo 52 da Lei, cujo um inciso foi acrescentado em sua redação;

II -, receitas de aplicações de patrimônio;
111- produto dos rendimentos, acréscimos ou correções provenientes das aplicações

de seus recursos;
IV -- compensações Iinanceiras obtidas pela transferência das Entidades Públicas de

Providencia Federal, Estadual c Municipal;
V -. subvenções do Governe' Federal, Estadual c Municipal; e

dotações, doações, subvenções, legados, rendas e outros pagamentos de qualquer natureza,

Art. 79 Os rccuraos financeiros c patrimoniais do FUNPF - FUNDO
PREV1DENCL\JUO DO l'JVNICÍPIO DE FLORIANO, garantidores dos benefícios
por este csscgurados serão aplicados, por intermédio de Instituições Privadas ou Públicas
contratada. U FUNPF - ~'UNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPlO DE
FLORIAl"'IO aplicará o SSlI patrimônio no País, de conformidade com as diretrizes
cstabclcci.las pelo Conselho I)',~libê~at:vo c de acordo com a determinação do Conselho
Monet,trio l,iacioíi<l;.

P:l;T;;-;)i') 1_:,;":::>- Asdiretrizes estabelecidos pdo Conselho Dclibcrativo Oi icní.nn-
se pelos ~;cgui!lLç:;objetivos:

rl) 1<.~.~)!r;1n(~;ados investimentos:
tI' \"i~:;;t;;;i(L,:krc:d '.;omp;,t!'/c\ com as hipóteses atuariais; e
L) ;~(;u;dç;.::·.d~·iS;i.~)!ic.;:!~·J~;"~:;p~:ra pa~;._unsnto dos benefício;"

ArL :)0
dczcmb: o,

o exercício ::\,1CI,:1 terá duração de 01 (um) ano, encerrando-se em J I de

Art. ~ I Cabcra ao Gerente de Previdência c ao Assistente Administrativo Financeiro
a adrnir.istruçào e gestão do Fü~'íPF .- FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO j\,tUNICÍPIO
DE FLC:~):\NO, ouvido o Conselho Deliberativo.

J'ari;~,';:ftl Único - A administração c gestão do F(JNPF - FUNDO
PHEVJV:CSCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE FLORIA NO poderá ser tcrcc:iri/auâ,

Art. 82 Os recursos a serem dcspendidos pejo F() NPF- F(j N00
PREVlf~;,~r-'-ICJÁR{O DO MUNICÍPIO· DE FLORIANO, a título de Despesas
Adminis"iltivas e de Custeio de seu funciommento, não poderão, em hipótese alguma,
exceder Ü íicrcentual fixado no Plano Anual de seu Custeio,

Art, 83 O FUNPF - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE
FLORIANO deverá manter os seus registros contábeis próprios, em Plano ele Contas, que

........ -_ ..
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PREFEITURA DO MUNICí.Pl.O DE FLOR1ANO, [:;Ij'~ll'!~;~ri~'(; () ';;ri.1in"t.·6;y fé 7'.

ESTADO DO PIAUt ROTlanO(i'I)'4_ tJ4...J"-. de C/v.:}

~

-Secretaria de Governo --_ .._- -:,...I.J.~..I2-._~__
[ZJ .lar an ocha Lima - Tabeliã
O Iatlana nOCh,l Llrna - Substltutr

...._.._. ,.._.._.._ ._. _.__." __.-.-..__ ._.._.__ " . q.!,~~~_Ca~I)Q - Esc.Comp

..
i '.

espelho com fidedignidade a sua situação econômico-financeira e patrimonial de cada
exercício, evidenciando, ainda, as despesas e receitas previdenciárias, assistenciais,
patrimoniais, Iiuanceiras e administrativas, além de sua situação ativa e passiva, respeitado
o que dispõe a legislação vigente.

Art. 34 o F~JNJ~F- FUNDO PREVIDENCIÁF10 DO MUNICÍPIO DE
FLORU'.NO, prestará contas anualmente ao Tribunal de Contas do Estado ao Piaui, ao
Prefeito e à Câmara Municipal, respondendo seus gestores pelo fiel desempenho de suas
atribuições c i11'HI.Jat'J~_:, na forma cia Lei.

Ar!. 85 É vedado ao 1;-UNP1" - }nJNDO PRKVIDENCIARIO DO MUNICÍPIO
DE FLO~{IANO atua. como instituição financeira, conceder empréstimo, aval, aceite,
bem como prestar fiança, ou obrigar-se de f.,v0r por qualquer outra forma.

!~ .
"/~,',\rt. 86 No C2.S0 de licença :L.i servidor, com redução de salário mensal,

fundamentada por direito constante do Estatuto .ios Servidores Públicos Municipais, as
Sll3.S coutribuiçõcsmensais, bem assim eventuais obrigações contraídas com o FUNPF -
FUr'l'DO I'REVWENCIÁFJO DO MUi\.acipIO Df.!: FLORiA.NO que guardem
prilpCJ \~[.:J com seus vencimentos terão como LJSC c úll;i1lO vencimento total mensal
r~:(:\:.b~dc~.

:\~.~.~n G P:ck:itO, i) Vice-Prefc.to, c os Vereadores 11;:;0 são considerados segurados
,io FU;'Ji:"F -- FUNDO PH.F~VO)E.;\crA{uo DO r~1UNICiplO Df<: FLOHL\NO, nií,)
h<l'.'cnd:). ck"til forma, contribu icões destes para .() FUl'i P F- li fJ 1'1DO
~!.;,E·'n;;':;:NCl/\.l~lO DO ivrur'{!CÜ)H) DE FLORL4ANO, salvo se alem da condição
~~Ci.~i_~~·~.-:...:j;..•.n~; t~~r;·~béln,.:;(:! .•;·id~)rcs p:.lbEcos efetives dos entes estatais do Município de
1;',:~,ri,2:i:~

CAPÍTULO II

\..}....1 DO REG{STRO íNDIVIOlJALIZADO

Art. 83 O registro individualizado das com ribuiçõcs do servidor titular de cargo
efetivo lerá os seguintes dados:

I -- nome;
/1·.. matrícula;
11/ . salário de contribuição, mês a mês, do exercício financeiro anterior,
IV - valores mensais c acumulados ela contribuição do servidor do exercício

financeiro <interior; e
V -- valores mensais e acumulados da contribuição do ente da Federação do

exercício financeiro anterior.

§ 1" O servidor será cicntificado das informações constantes de seu registro
individualizado mediante extrato anual de prestação de contas. '

,'. _.. . _. -' .. - ..-
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PREFEITURA DO. MUNICIPIO DE FLORIAN~I~ C03ífPJIC ~ ° l:!~,r~,1. DOIIj.lj .
ESTADO DO PIAUi Floriano(Pi). _ (!,~U._ (J~ ~

S~,'d",ri~ de Gon",.nu ... .: 't,,-Ll.~~_. _
f:ÊJ. .hl d.3ne flocllJ Lima - Iaoeüã

J!h~~ 1'"' P T;;!i;::f\3 r;Q,,:lil Lima - Subsllluta
~~.-_.--------_._ .._--.------_. __ ._--_....-_..._--,_..-EJ -Fabiano Carvaího - Esc. Corno.

._._§ 2 ti O registro individualizado será um registro ca~astral, que será 'consolidado para
fins cor.tábcis.

CAPÍTULO III

Art. 89

DA DIVULGAÇAO DOS DADOS

O fUNPF" - FUNDO PREVIDENCIARrO DO MUNICÍPIO DE
I'LORIANO publicará a presente Lei, assim como o material explicativo que descreva as
caractcrist icas principais dos beneficies previdenciários e o Plano de Custeio.

AI-t. 90 O FUNPF - FUNDO PREVIDENCI.ÁRIO DO MUNICíPIO DE•s: FLORrANO afixará no quadro de avisos existente em sua sede o Relatório Anual de
(j;.-i Ativid~,de::; contendo DS pareceres dos Conselhos Delibcrativo c Fiscal, da assessoria

atuaria' c dos Auditores Independentes, juntamente com as demonstrações financeiras do
cxercicio anterior, para conhecimento dos seus segurados e dependentes.

TÍTULO V

CAPÍTULO J

DAS DJ.'5POSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓIU;\S

Ar!. 91 (Revogado] :l~~~&....JeHtffi400;-f-Bti€'f')'a~-&-pffiV,isOO9

~':')\'<1'r,:idn:ie(1-\~-0-~·,t·t,.\:.8fi:;i~:Y;-\",·;-:Yf~~{.:,.ttei-M4Bs-rfrF:r~-~·e-gfHnefttfr~~i\>H~tr.TSi!1t-6i~e+fri...~
;1}~hti).::;'-.e:O'P6.•~\,c;.l5o..~~"" ft{J '9'.~ J.$\' r.J./,.y" 'ÁL3' ?

~..•...
Art. n (Revogado) G..f/:l".:Iilie~..,-le'r~~tt-iH~-47s
8-efl~f~j051~,:!f)I'tí:Je~i~~-bem~~:'tite·g~~~ee9:=;Úf,i-B9 &suae~~~ \ ~ t V
ffiffitlr-t-ffiph~i1'K>ft~&::+-o{~·thil,ii-4:rm!-e\~-v;g·mt€IEl doo~ (:Jo.'",,- (...':L ~ su. J\9:1cdB-'

______ o 'v_

§ 1 Il O pagamento dos beneficies de que trata o caput deste artigo será realizado
pelo Fundo de Previdência através de repasse efetuado mensalmente pelo município no
valor de 11% (onze por cento) sobre o total da folha de pagamento dos servidores efetivos
ativos, com a finalidade do pagamento dos aposentados e pensionistas.

§ 2" O repasse para pagamento" dos beneficies já concedidos, citado fIO pal~gl(j((J
anterior, deverá ser recolhido ao Fundo de Previdência até 72 horas antes da data fixada
para o p8g~;ncnto mensal dos servidores municipais.

Art, 93 A contribuição prevista 110 Inciso IV do Artigo 52 desta Lei é de caráter
provisório c vigorará até a conclusão dos estudos de cálculos atuariais, ocasião em que será
remetido ao Poder Legislativo projeto de lei estabelecendo as aliquotas patronais
definitivas c definindo a forma de cobertura do Déficit Técnico apontado na avaliação
atuaria!

}!?
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PREFEITURA. DO MUNICÍPIO DE FLORIANO EsIJ cüilf9)1~; o \il}~:r\;!. Dou~!.j
ESTADO DO PIAUí Florianol l'I). .L.4JoL~ d;~,:_.~~_ [:~.~

. Secretaria de Gover no .__::::: _ \. J_LU .._L~
L-.(..! '~::';.:iH) nnC;l;:1 LIiI),l - Tabu'
;=:.t--l ~-t', ia 1'- ..'., 11111"' Sul'r'I·'·LA..t Il~,I:.!(1 it)\.II(l L \\ - \. Uvl

...__ _ ._. .. .. . . ._. . __I~JJ~~.ia~l?~~:I:'JlhO- Esc.GOl!
Parágrafo Único - A cobertura do déficit técnico, de que trata o artigo anterior, poderá

ser efetuada opcionalmente através de intcgralização de bens, direitos e ativos nos termos
do Art. (,0 da lei 9717/98.

..•...

'-

Art, 94 Para Garantir o funcionamento do FUNPF. -- FUNDO
PREVIDENCIÁruO DO MUNICÍPIO DE FLORJANO, no exercício de 2005, fica o
Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional, classificado de conformidade com a
Portaria Intcrrninisteriai n° 163, de 04 de Maio de 200 I, dos Secretários do Tesouro
Nacional do Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Parágrnfo único. A contabilidade do FUNPF - FUNDO
l'HEVIDENC1.ÁRIO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO em consonância com a
Portaria n° 916n003 utiliza o Plano de Contas especifico para os Regimes Próprios de

11 Previdência S0cial- RPPS.
~~,

ArL 9:5 É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos
servidores públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, ató a data da publicação
da Emenda Constitucional n" -ll de 31 de dezembro de 2003, tenham cumprido todos os
requisitos i),1rél obtenção desses beneficios, com base nos c.rit.é!·iG3 da legislação então
vigente.

~

s , " ri "("'v;ri,'r r\: «ue l":'f~ cslc '1";1"0 que ',-,/,,' oor l'I''''i''lf'CCCr ('11" atividade~ ): \,.../ .!.' ;.·.1 • ..11 • ..: "••,...., •••• ~), ' .•••.d.••.. ,I.J ...•••, \,••••• 'I.'rw\.' J •..... , .•..• ~ It.' . '. ,.\. ~

tendo completado 2.5 cxigcncias para :lP(iSclltadorfil \'L:,!~u1~:~ría c rriL~ C'.~íJ(C C·:'\Dl, no
mínimo, 2S (vinte G cincc) anos de .. contribuição, ~:;~1l:~i;r.I(';~eu 30 (t;;n:;!) ann;; de
contribuição, se homem, fará jus a urn abono de ~ernl(~~j~~:~c:~.l<:.I,~t!.l;·'/:1~;.!r:!c80 valor da sua
contribuição previdenciária até completar ;t::~ exigfnc'~;~~) ;;;:}r;~, ;·~~~·'.)~;:,~·~·~?d(}i·i:-!compulsória
contidas no artigo I~O, § 1':), 1.1, da. Constituição r~·.~dc!·p,;" c......~~:;ig~2L~,{-~n:~]d,,.] abono de
permanência acima, é de responsabilidade do ente Iederado, IJ), ':jUE: ,) servidor estiver em
atividade e será devido a partir do cumprimento dos requisitos ra,;!. Ohc;~(;~iOdo beneficio.

I'q- § 2. " Cs proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos
referidos no caput, ern tcrrnos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já
exercido ate a data de publicação da Emenda Constitucional n° 41 de 31 de dezembro de
2003, bem tomo as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo com a
legislação em vigor i época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a
concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente.

§ 3 " Os provemos de aposentadoria c pensões, concedidas i1P<'J.'l .11 de dCI.Clllhl() de
2.003, serão calculados c ou revistos, após a regulamentação, considerando-se a.'!
remunerações utilizadas como base pará as contribuições do ser-vidor ao PHEV - ALJi~ .:
FUNDO PHEVIDENCIÁRIO DO MUNICíPIO DE FLOH.lANO O FUNDO'
PREVIDEf";ClÁRIO DO MUNICíPIO DE FLORIANO, na forma da lei.

Ar1. 96 Esta Lei e suas disposiç;Ges gerais e transitórias entrarão em vigor na data de
sua publicação, ficando rcvogadas todas as demais disposições em contrário.

... - -. -'- .._.
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J>REFEITURA DO MUNiCípIO DE FLORIANO
ESTADO DO PJAUt
Secretaria de Governo

Gabinctc do prefeito do Municipio de Fluriann-P}, 19 de dCLcIII1Jl"o de 2005.

j o cl rW1ffí f! Iff, J;(1;n6c,.
Prefeito do Município de Floriano

IU<;GISTH~-S~, PUIlLIQ1JE-SE E CUí\'lPRA-SK

.---~ C-"-
.-/ '-- .. \/",', ~-L-::r--.

~L..u.:iL.ÓJJt~ de Sousa Carvalho
~C1<1riO de Governo

/
///

Numerada, rcgistr",di' c publi;.:;·lch a presente Lei, no Illlll <11da Prefeitura
r'.11,:úi:.i\n\ de lloriano, aos dezcnovc dias do rn~~sde UCZE;ll1bi'O do ano de dois mil e cinco.
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